
REPÚBLICA fEDERA llV A' DO BRASIL 

·DIARIO UO CONGRESSo NIIGIONAL 

ANO XXXV..!- N9 071 TERÇA-FEIRA, 24 DE JUNHO DE 1980 BRAstLIA-DF 

CONGRESSO' N'ACIONA~ 
, PARECER N9 9~, DE 1980-CN, , 

Dru 10000ssão Mista. do Congresso- Nacional, incum­
bida de examinar ., emitir :parecer .sobre 4) Projeto de íLei 
n. o 9, de 1900 (CN), que "define ,3 :situação jurídica do es­
trangeiro no ,Brasil, cria 10' JOonselho Nacional de Imigra­
,ção, e 'd~, outras providências". _ ' 

Relator: Senador Beqlardino /Viana 
O Excelentíssimo Senhor Presidente da República, com 'a Men­

sagem n.O 64, de 20 de maio de 1980, submete, em· regime de ur-' 
gência. à considerat;ão do Congresso -Nacional o Projeto de Lei 
n.O ~, de 1980. , . ' 

A Exposição de Motivos d9s Ex.mos Senhor.es Ministros dê E,s,­
tado da Justiça, Relações Exteriores, Trabalho e Secretário Geral 
do Conselho de Segurança Nacionll:l, salienta:" 

"A proposta visa, outrossim, propiciar os in'strumentos le­
gais indispensáveis à consecução da política migratória do 
Governo, orientada no sentido de reduzir o afluxo de es­
trangeiros. aos estritamente úteis e necessários ao nosso 
desenvolvimento, por não mais consu'tar aos interesses 
nacionais da imigraç~ indiscriminada para o Brasil." 

" ,Na verdade, o Projeto'dá ênfase espeCial à imigração' dirigida 
a e~ementos quã'lificados tanto quanto à idoneidade quanto à ca­
pacidade técnica, como os "que venham complementar a mão-de­
obra nacional, 'nos nÍlVeis 'de qualificação em que esta não puder 
atender à demanda resultante do atual processo de desenvolvi­
mento econômico". 

A~ianta, ainda, a Exposição_ de Mot~vos: ~ -
"Com vistas à realização plena e coordenada da política 
brasileira' de imigração, cria o qonse~hó Nacional de Imi­
gração, permite a localização do alienígena em área de­
terminada no Pais, possibi~ita a expulsão do estrangeiro, 
ainda que seja cônjuge oU pai de nacional brasileiro e 
faculta, em carlÍlter excepcional e, transitório, ao Poder 
Executivo solucionar a situação' ilegal do 'estrangeiro no 
território brasileiro, mediante acordos bilaterais com os 
Governos interessados." ' 

Tem merecido críticas a introdução no Projeto de dispositivos 
que possibi'itam a expulsão de estrangeiro, ainda que seja côn­
juge ou pai de nacional brasileiro. Ocorre que a experiência tem 
demonstrado que verdadeiros marginais, incluindo-se dentre eles 
traficantes e viciados em dr:ogas, ficam impunes porque- arranjam 
um casamento ou um filho utilizando os artifíciQs da fraude. 

O, projéto em análise é, antes- de tudo, uma consolidação da 
legislação' em vigor, aperfeiçoando-a no que cOIlcerne à técnica 
legislatiya e escoimando-a dos entraves burocráticos. 

Traz a aspiração de a,lgumas representações estrangeiras se­
diadas em nosso País, que é a regularização da situação jurídica­
de seus naci-onais em situaçãQ irregular, que haja entrado no Bra­
si: antes de 31 de dezembro de 1978. 

Essa regularização far-se-á mediante acordos internacionais 
firmados com os Es,tados de que sej am nacionais, os estrangeiros 
em situação ilegal, acordos bilaterais por força -dos quais tal si-
tuação seja regularizada.' '.-

Analisa:do sucitamente o' Proj eto, passamos a apreciar. em­
bora em termo.s breves, 'cada uma das 34 emendas apresentadas. 
EXAME DAS EIvIENDAS: 

. Emenda n.O 1 

Autor: Deputado Marcell0 Cerqueirª, 

A prQPosta ,sugere a substituição da exp;ressão "território 
brasileiro" por "território nacional", mais' coerente com a legis­
lação 'atual, em diversos artigos do P],"ojeto. 

Realmente, a expressão é a mais usada"na 'egislação geral, 
sendo que, no ~rt. 35- do Projeto não consta a referida expressão. 

Pela aprovação. 

Emelljda n.o 2 

Autor: Deputado Marcello Cerqueira 

Visa a remeter diretamente do art. 17- ao Regulamento uma 
vez que o· art. 5.°' já remete à futura regulamentação da Lei. 

Não tem cabimento a propositurà; a remissão é incorreta. 
Ademais, o Regulamento estabelecerá simples requisitos, conforme 
prevê o artigo 5.° do Projeto. ' 

Pela rej eiçã-o . 

Emenda lIl.o 3 
f 
Autor: Deputado Jorge Uequed 

A proposta visa a excluir os apátridas ou de nacionalidade 
indefinida das exigências e requisitos referidos no art. 17 do Pro­
jeto. 

" Não tem fundamento. Fere o espírito da Lei que é o de eli­
minar favore~ contemplados na legislação vigente. Ademais sem-' 
pre o estrangeiro 'haverá de preencher reqmsitos mínimos eXigidOS 
para à concessão de visto permanente, na salvaguarda dos inte­
resses' nacionais. 

!leIa rejeição. 

Emenda n.o 4,­

Autor: Senadôr Amaral Furlan 

A proposta visa a possibilitar' a estrangeiro que esteja "arrai­
gado sócio-economicamente em qualquer 'região do Brasil" a per­
manência, _ sem _ a condição estal?elecida no caput do 'art.' 18. 

O di?positivô que se pretende modificar, refere-se a, estran­
geiros que se' encontram no exterior pretendendo· visto perma­
nente. Portanto, não poderão, como se refere o ilustre proponente 
estar arraig-ados sócio-economicamente no território brasileiro. ' 

Pela rejeição. 

,Ell~ellda n. ° 5 

Autor: Deputado Antônio Morimoto 

A proposta não tem cabi~énto,' pelas mesmas razões expostas 
com relação à Emenda n.O 4. O artigo dirige-se a pessoas que se 
encontram domiciliadas no exterior e se candidatam a ingressar 
no Brasil. 

Pela rej eição. 

Emenda n.O 6 

Auto~: Deputado Marcel10 Cerqueira 
A proposta 'visa a estabelecer que o visto consular configure 

direito de permanência. 
É inaceitável, eis que a legislação brasileira jamais consignou 

direito a ingresso no Brasil, sem respeito às normas de admissão, 
de estrangeiros, e estas sempre ficaram sujeitas às conveniên­
cias e aos interesses nacionais. Como aliás, expressamente dispõe 
o art. 3.° do Projeto. ' 

O preceito fixado Ja existe na legislação vigente (art. 38 do 
Decreto-lei n.o 941, de 1969). 

Pela rejeição" 
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ASSr'NATURAS 
,ARNALDO GOMES Via Superfície: 

Diretor Executivo Semestre .•...•.......•....•........... Cr$ 200,00 
Ano ..•...•.. . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . .. Cr$ 400,00 

HEL VECIO DE LIMA CAMARGO 

Diretor Industrial 

Via Aérea: 

PAULO AURÉLIO QUINTELLA 
Diretor Administrativo 

Emenda n.O 7 

Autor: Deputado Marcello Cerqueira 

A Proposta visa a suprimir o § 2.° do art. 26 do Projeto que 
estabelece: 

"O impedimento de qualquer 'dos integrantes da familia 
poderá estender-se a todo o grupo familiar." -. , 

O preceito advém do diploma Vigente que dá tal tratamento à 
materia. eis que não se justifica conceder permanência a um dos 
cônjuges apenas, ou aos pais e não aos filhos. Serta a desagre­
gação da família. 

Pela rejeição. 
Emenda n.O 8 

Autor: Deputado Marcé'lIo Cerqueira 
A proposta tem cinco pretensões: 
A primeira pretende impor o reconhecimento das condições 

que justifiquem o asilo político, ao proprio asilado, e não. a~ go­
verno brasileiro. É inaceitável, pois, a sua estada no Brasll, e por 
,natureza transitória. vez que sujeita a eventos futuros imprevisí­
veis. Daí, a necessidade da estada lhe ser deferida, por prazos 
prorrogáve~vart. 34 do Projeto (art. 28). 

A segunda visa a disciplinar direitos e deveres do asilado, 
matéria melhor tratada do Projeto, art. 28 (art. 28, § l,O). 

A terceira pretende assegurar o exercício da profissão ao asi­
lado. É desnecessária a preocupação. pois entre os estrangeiros 
Que se tem vedado o exercício de atividade no Pais, não se en­
contra o asilado, art. 97 do Projeto (artigo 28, § 2.°). 

A quarta pretende assegurar aos dependE:)ntes situação mais 
estável do que a concedida ao próprio asilado \ artigo 28, § 3.°). 

A quinta pretende suprimir a expressão "ou asilado" do art. 34. 

Não tem fundamento, face ao que se argumentou, com rela­
ção à mudança' pretendida no art. 28. 

Pela rejeição das pretenções. 

Emenda n.O 9 

Autor: Deputado Jorge Uequed 

A proposta visa a estabelecer que quando o passaporte não 
consignar a nacionalidade do titular, o estrangeiro será registra­
do como apátrida, sa~vo se provar, por outra forI!!a idônea, que 
possui nacionalidade determinada. 

O conteúdo da proposta é válido. A legislação atual a con­
templa, art. 44 parágrafO único, do Decreto-lei n.o 941 de 1969. 
Entretanto, se nos afigura matéria a ser inserida no futuro Re­
gulamento da Lei. 

Pela rejeição. 

,Emenda n.O 10 

Autor: Deputado MarceIlo Cerqueira 

A proposta visa a exigir, também. que o acionista controla.dor 
seja identificado obrigatoriamente. eis que o Projeto apenas lm­
põe tal medida ao gerente, administrador ou diretor de tal so­
ciedade. 

O acionista controlador é definido na Lei das Sociedades Anô­
nimas e é figura importantíssima nas atividades da Sociedade 
(arts. 116 e 117). 

Pela aprovação. 

Semestre ................... ,........... Cr$ 400,00 
Ano •.............•.... ~ ..•....•....• , Cr$ 800,00 

Exemplar Avulso: Cr$ 1,00 
Tiragem: 3.500 exemplares 

Emenda n.O 11 
Autor: Deputado Marcello Cerqueira 

A Proposta pretende suprimir o § 2.° do art. 56 que estabelece: 
"Desde que conveniente aos interesses nacionais, a deportação 
far-se-á independentemente de fixação do prazo de que trata o 
caput deste artigo, sob fundamento de que fere o ~ 2.°, art. 153, 
da Constituição do Brasil, verbis: "Ninguém será obrigado a fa­
ier alguma coisa senão em virtude de lei". 

Não tem' fundamento a alegação. O Projeto visa justamente 
a dar base legal ao procedimento que preconiza. 

Pela rejeição. 
Emenda n.O 12 

Autor: Deputado Marcello Cerqueira 
A Proposta visa a impedir a expulSão de estrangeiro que te­

nha cõnjuge brasileiro di) ,.:tual não esteja: de::;quitado ou divor­
ciado, ou n;ho brasileiro dependente da economia paterna. 

O Governo, ao elaborar o projeto de lei, considerou de suma 
importância a eliminação da norma vigente que estatui a inex­
pulsabilidade dos estrangeiros nas condições aludidas. Tal ga­
rantia estava ensejando a falsificação de registros. tão .... somente 
para evitar o ato expulsatório. 

Como poderá proceder o' Estado com o estrangeiro que às vés­
peras de uma expulsão, resolve casar. adotar ou inventar um fi­
lho, . com o propõsito de permanecer no Brasil? 

Cabe ressaltar que o juiz da oportunidade ou da conveniên­
cia da expu:são é o Senhor Presidente da República, conforme 
estabelece o art. 45 do Projeto, e, assim, só se houver necessidade 
imperiosa do afastamento do estrangeiro é que será decretada a 
sua expulsão. 

Ademais, não é a primeira vez que a norma deixa de. expres­
sar os casos impeditivos de expulsão. Já ocorreu nas penodos de 
1921 e 1938 e. de 1967 a 1969. 

Pela rej eição . 
Emenda In.o 13 

Autor: Deputado Joel F-erreira 
A proposta é impertinente, eis que pretende introduzir no 

Título VIII que trata da expulsão, matéria relativa à admissão de 
pessoas no território nacional. versada no Título lI, Capítulo I, 
o que deslustra a técnica legislativa. 

Peja rejeição. 
Emenda n.O 14 

Autor: Deputado Roberto Freire 
A proposta pretende suprir os §§ 1.0 e 3.° do art. 76 e renume­

rar o § 2.° que passará a ser único. 

As matérias versadas nos dispositivos em comentário, não 
constituem inovacão. Além de constarem do atual Estatuto do 
Estrangeiro, já figuravam no Decreto-lei n.O 394, de 28 de abril 
de 1938 tart. 3.°, §§ 1.0 e 2.°). 

Tais dispo.sitivos visam a reprimir o terrorismo que grassa na 
Comunidade Internacional. 

Pela rejei~ão. 

Emenda n.U 1 '5 

Autor: Deputado Mareeno Cerqueira 
Versa sobre matéria idêntica â emenda de n.O 14. 
Pela rejeição, pelos argumentos apresentado/:'. 
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Emenda n.O 16 
. Autor: Deputado Jorge Uequed 

A proposta' pretende elidir a prisão preventiva, de extra:" 
ditado. É inaceitável, pois a .medida vigora com eficácia no di!eito 
pátrio, desde o advento do De~reto-Iei n.o 394,. de 28 d~ ab,nl .de 
1938 (art. 9.0), e consta dos-inumeros tratados mternaclOnaIs frr­
rp.ados e ratificados pelo Brasil. 

Pela rej eição. ' 
Emenda' n.O 17 " 

. " 
Autor: Deputado Marcello Cerqueira 

, I 

A prQPosta acrescenta dispositivos ao art. 105 do PrQjeto" vi­
sando limitar a pàrticip'ação de estrangeiros, pessoas físicas QU 
jurídicas da qual participem, na aquisição de )móvel rural. 

'Emenda n.O 22 

. Autor: Deputado Marcello Cerqueira 
A proposta visa a dar poderes ao Congresso Nacional para 

dispor sobre competência e estrutura do Conselho Nacional· de 
IJlligração, órgão -vinculado ao Ministério do Trabalho, confornle 
o artigo 128 do Proj eto .. _ ' 

Tal proposição é inconstitucional, -eis que a Constituição do 
Brasil estabelece no seu artigo 81, item V, verbis: 

-., ' "Compete, privativamente
r 

ao Presidente da República dis­
por sobre a estruturação, atribuições e funcionamentos 
dos órgãos da Administração· Federal."-

Pela rejeição. 
Emenda n. ° 23 

Autor: Deputado Marcello Cerqueira "XI - a aquisição de imóvel rural que exceda 50 (cin-
qüenta) rp,ódulos de exploração, em área cQntínua ou des-. A proposta visa a regularização da estada no País dos estran-
contínua, tal como definida na lei. '. geiros que aqui se encontram irregularmente. 

É inaceitável, pois implica em anistia, quase que irrestrita, 
que prejUdica os interesses sócio-econômicos, além de ser contrá­
ria aos interesses ·da Segurança Nacional. . 

§ 1.0 Ficam incluídas, na proibição deste artigo, as pes­
soas jurídiCas da qual participem, a qualquer título, di­
reta ou indiretamente, pessoas e.stra,ngeir~ físicas, ou ju­
rídicas, que tenham. maioria de seu capital social e resi-
dam ou tenham sede no exterior. . . A permis.são para regularizaçã~ dos estrangeiros em sitriáção 

• • • ~ " I • Ilegal no PaIS acha-se, com proprredade, trãtada no artigo 132 
, §. 2.° FIcam exciUldas das restnço~s deste artigo as ex- do Projeto que se pretende suprimir' 
ceções previstas no § 2.°, do artigo 12, da Lei n.o 5.709, de . ' . 
7 de outubro de 1911." , Pela 'rejeição. I 

Quanto 'ao item XI. nada inova, repete o preceituado no art. 3.0 Emenda n.O 24 
da Lei -n~o 5.709, de ~971,verbis: ' -' '. Autor: Senador· Amara,l Furlan . 

"A aquisição de imóvel rural por pessoa física estrangeira Pela rejeição, face ao entendimento quanto à Emenda n.o 04. 
não poderá-exceder a 50 (cinqüenta) módulos d~ explo-
racão indefinida, em área contínua ou descontínua:." , ' Emenda n.O 25 

Quanfu às exclusões previstM no § 2.°, deve ser explicitado: .Autor: ,;Deputado An'tônio Morimoto 
"exceções previstas no §_ 2.°, itens II ~ IH", p0.!S, o item I se refere A proposta visa a .possibilitar a legalização de pessoas entra-
a áreas rurais inferiores a 3 (três) modulos,' nao senc'!'O o caso pre- das ilegalmente no ,:território brasileiro, até à data da vigência 
visto no item XI da proposta em comentár~o. '.'. da Lei em causa. 

~O § 1.° .acresce_ntado, entendo, salvagu~rda-?s interesses na- - O Projeto limita a entrada-a 31 de dezembro de 1978. 
cionais, eis que as limitações do art. 105 nao .atmg.e~ 8:S pessoas 
jurídicas. Entretanto. -o Es~a.tuto do EstrangeIro dLScIplma·o re-. 
gime jurídico das pessoas fISICas. . . 

Ademais encontra-se em vigor, lei específIca a respeito de 
aquisição de' imóvel rural por estrangeiro (~ei n.O 5.709, de 7' de 
outubro de 1971). 

Pela,. rej eição . 
Emenda n. o 18 

Autor: Dêputado Marcello Cerqueira. 
A propósta visa a suprimir o art. 109 do Projeto, ql:!e repete 

o disposto no art. 122 do D~creto-Iei· n.o 941,-de 1969, vlgente: __ 
"Art. 1~2. O' mi:~üstro da .. Justiça· poder~. s~m~re q~e 

-considerar convemente aos· mteresses naCIOnaIS, ImpedIr 
a realização, por estrangeiros, de conferências" congressos 
e exibições artísticas ou folclóricas." , 

O dispositivo nos assegura salvaguardar os valores imposter­
gáveis da Naçã~. 

Pela rej êição . 
Emenda n.O 1~ 

Autor: Deputado Jorge Uequed 

Pela rejeição. 
. Emenda n.o 26 

Autor: Deputado Joel Ferreira 
A proposta visa a estender a estrangeiros que tenham filhos 

brasileiros e pretendam a situação de permanente, as mesmas van­
tagens propiciadas aos estrangeiros residentes em áreas de fron­
teiras. 

É inaceitável, pois se trata de situações inteiramente diver-
sas. Fere o espírito da Lei. -' 

. Pela rej eição . 
Emenda n.O 27 

Autor: Deputado Roberto' Freire 
(Vide Emenda n.O 12) 

Pela rejeição. 
Emenda n.O 28 I 

Autor: Deputado Jorge Uequed . 
A proposta visa à dar faci:lidade a estrangeiros que tenham 

cônjuge e filho ,brasileiro, para a -obtenção de permanência., 
A proposta pretende simplificar, em demasia, o processo de O Projeto teve por escopo,justamente, eliminar favores con-

concessão de naturalização, estabe?ecendo apenas os requisitos de . templados na legislação em vigor, por ensejaram burla às normas -
5 (cinco) anos de' permanência definitiva e bom, procedimento, imigratórias, conforme fica patenteado na 'exposição relativa' a 
previsto nQ art. 111, item VI, ,do Projeto. Elimina, assim, a pos- inexpulsabilidade de. estrangeiros com cônjuge ou filhos çrasi­
sibilidade de se impedir a aquisição da nacionalidade brasileira leiros. 

, a~aIienígenas que estejam ou se. tenham envolvido com a Justiça, 
eis que não preceitua a proposta a inexistência de antecedentes 
criminais. . ~ 

Pela rejeição. 
Emenda ;n.o 20 

Autor: Deputaco :Marcello Cerqueira ' 
A proposta visa a possibílitar a entrada no Brasil de filho ou 

cônjuge de naturalizado, sem que satisfaça os requisitos da lei. 
É inaceitáyel, pois, entre eles, por exemplo, em matéria de' saúde 
é necessário que o estrangeiro não seja portador de doenças trans­
missíveis. , 

Pela rej eição._ 
Emenda ,n. o 21 

Auto!;': Deputado Jorge Uequed 
A prQposta pretende assegurar aôs filhos menores dos apá­

tridas e aos de nacionalidade indefinida a radicação no País, sem 
definir critérios. É inacei~ável. . 

Pela rejeição, 

Pela rejeição. 
Emenda n. ° 29 

Autor: Deputado - Jorge Uequed 
A- proposta visa a dar facilidades de regularização da estada 

no Pais a apátridas que aqui se encontrem ilegalmente. 
Pela rejeição, face ao entendimento quanto à Emenda n.o· 23. 

Emenlda n.0 30 
Autor: -Deputado Jorge Uequed 

A proposta visa a permitir a legalização de clandestinos in-. 
gressados 'no Pais, antes de 20 de maio ·de 1980, o que é expressa­
mente proibido pela legislação vigente, })<lr não consultar aos in-
teresses naGionais. ' 

Pela rejeição. 
Emenda n. ° 31 

Autor: Deputado Jorge Uequed 
A proposta visa a conceder permanênc~a definitiva aos es­

trangeiros que possuírem processo de pedido de visto de perma-
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nência ou transformação de visto em andamento no Ministério 
da Justiça ou arquivado, mas que permaneçam no Brasil e hajam 
ingressado no País de forma regular ou não, antes de 31 de de­
zembro de 1979. 

Não tem cabimento tal anistia. 
Pela rejeição. 

Emenda n. o 32 
Autor: Deputado Jorge Uequed 

A proposta visa a conceder visto de permanência definitiva 
aos apátridas ou de nacionalidade indefinida, casados com bra­
sileiros ou com filhos brasileiros. eom entrada ou estada no Pais, 
regular ou não. 

Pela rejeição, face ao entendimento quanto à Emenda n.O 03. 

Emenda n. o 33 
Antor: Senador Henrique Santillo 

Versa sobre matéria idêntica à de n.O 12. 
Pela rejeição. 

,Emenda D.O 34 

Autor: ·Deputado Marcello Cerqueira 
A proposta visa a retirar a expressão "interesses nacionais" 

da.'l alíneas, parágrafos. incisos e artigos do Projeto. 
É inaceitável. 
Pela rej eição. 

Apreciadas e analisadas as 34 emendas apresentadas ao Pro­
jeto, passo a oferecer as deste Relator: 

Emenda n.o 35-R 

Dar ao art. 128 a seguinte redação, mantidos os seus três pa-
rágrafos: 

"Art. 128. FiCa criado o Conselho 'Nacional de Imigra­
ção, vinculado ao Ministerio do Trabalho, ao qual cabe­
rá. além das atribuições constantes desta Lei, orientar. 
coordenar e supervisionar as atividades de imigração." 

O termo supervisionar, além de, mais abrangente. não tem a 
significação restrita da expressão fiscalizar, mais afeita ao po­
der de políCia do Estado. 

Emenda n.o 36-R 

Suprimir o parágrafo único do art. 128: 

É fiagrante o erro de revisão. uma vez que, após a redação 
de trés parágrafos, não se compreenderia a redação de um para­
grafo úu.ico. 

Ademais não Si! cuida de simples remuneração, mas de su­
pressão. uma vez que a matéria já está totalmente disciplinarIa 
pelos dispositivos em questão, isto é, a competência no próprio 
artigo e a estrutura no § 3.° 

Emenda n.o 37-R 

Dar ao art. 24 a seguinte redação: 
"Art. 24. Nenhum estrangeiro procedl8nte do exterior 
poderá afastar-se do 10('0.1 de entrada e inspeção, sem 
que o seu documento de viagem e cartão de entrada e 
sa:ida hajam sido visados pelo órgão competente do Minis­
tério da Justiça." 

Convém definir .. desde logo, a competência daquela Secreta­
ria de Estado. 

Emenda n.O 38-R 

Acrescente-se ao art. 49 mais um parágrafO, com a redação 
seguinte: 

"§ 4.0 Nenhum estrangeiro poderá deixar o território na­
cIonal sem que o seu documento de viagem e o cartão de 
entrada e saída hajam sido visados pelo órgão compe­
tente do Ministério da Jllilti~a." 

A saída do estrangeiro não pOderá ocorrer sem o cumprimen­
to de· determinadas eXigências. De outra parte, há que guardar 
uma linha de coerência com as disposições do art. 24, que trata 
da entrada de estrangeiros. 

Como errata, no avulso da mensagem, incluir na Tabela de 
Emolumentos e Taxas, no item II - Taxas: (após: - pedIdo 
de restabelecimento de registro temporário ou permanente: Cr$ 
1.000.00 (um mil cruzeiros) o seguinte: 

"Pedido de' registro de sock,dade: Cr$ 2.000 00 (dois mil 
cruzeiros) ." 

A taxa em questão está prevista no anexo encaminhado jun­
tamente com o Projeto. 

Concluindo. quero louvar os Senhores Parlamentares que pro­
curaram cooperar com a iniciativa, trazendo suas contribuições 
com as emendas oferecidas. Entendemos, todavia, que as mesmas 
ferem a sistemática do Projeto, refug'ndo dos critérios nele esta­
belecidos. 

A vista do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto nos 
termos das emendas que ora oferecemos, poela apro:vação, das 
Em.endas n.OS 1, 10 e r.ejeição das demais. 

Sala das Comissões, 19 de junho de 1980. - DeputaDO MarceIlo 
Cerqueira, Presidente - Senador Bernardino Viana, Relator _I 

Senador l\'Iauro Benevides (vencIdo) - Senador Cunha Lima. (ven­
cido) - DeputadO Mário Hato (vencido) - Senador Aloysio Cha­
ves - Senador Henrique Santillo (vencido) - Senador l\Iurilo Ba~ 
daró - Deputado Oswaldo M.e10 - Senador João Lúcio - Sena­
dor Tancredo Neves (vencido quanto ao parecer) - Depu:;'lo 
Djalma Bessa ...-J Deputado Hugo Napoleão - Senador Raimundo 
Parente - Deputado Gomes da Silva .- Senad{)r Aderbal Jurema 
- Deputado Miro Teixeira (vencido) - Deputado- João Gilberto 
(vencido) - Deputado Osmar Leitão - Depu~ado Simão Sessim. 

PARECER NQ 97, DE 1980-CN 

Da Comissã.o Mista do Congresso Nacional, incumbida. 
de examinar e emitir parecer sobre a 'Proposta de Emenda 
à Constituição n.o 43, de 1980, que "introduz mOdificações 
no Capítulo VII - Do Poder Judiciário; suprime os ar­
tigos 94, 95, 96, 111, 203, 204 e 207, e segunda parte do 
§ 4.° do art. 153; e acrescenta dispositivos ao Título V -
Disposições Gerais e Transitórias - da Constituição Fe­
deral". 

Relator: Senador Aderbal .Jurema. 
De autoria do ilustre Deputado Sérgio Murilo, a Proposta de 

Emenda à Constituição sob nosso exame reformula, inteiramente, 
a estrutura do Poder Judiciário, alterando todo o Capítulo VII da 
Lei Maior, a partir do processo do Judiciário, da organização do 
Supremo Tribunal, da Justiça Trabalhista e dos Tribunu.is Mili­
tares, aos Contenciosos Administrativos, Tribunais Superiores de 
Justiça' dos Estados, criando Tribunais de Comarca, delimitando 
a competência territorial dos Tribunais do Júri, disciplinando os 
Juizados de Instrução Criminal, criando os Tribunais do Comér­
cio. disciplinando a carreira de Magistrado Estadual Vitalício, ins­
tituindo os Juizados Distritais de Eqüidade, e, finalmente, por 
acréscimo às dispOSições transitórias: 

1) transformando os Tribunais Federal de Recurso, Supe­
rior Eleitoral, Superior do Trabalho, Superior Militar f:m 
Câmara Administrativa e Tributária, Câmara Eleitoral, 
Câmara Trabalhista e Câmara Municipal do Superior Tri­
bunal, passando seus atuais ministros a Ministros do Su­
premo Tribunal Federal; 
2) dividindo os Tribunais Regionais do Trabalho em Tri­
bunais do Trabalho, com o aproveitamento de todos os 
atuais Juízes Federais em Juízes de Tribunal do Trabalho, 
com a transformação das atuais Juntas de Conciliação e 
Julgamento e nas vagas resultantes da dispensa dos vo­
gais classistas; 
3) transformando os cargos de Subprocurador-Geral da 
República em cargos de Juízes do Tribunal de Recursos 
Fiscais e os cargos de Procurador-Geral da República em 
Auditores Fiscais, integrantes do Contencioso Administra­
tivo Fiscal; 
4) dispondo. finalmente, que a Lei Orgânica da Magistra­
tura Nacional disciplinará os casos de readaptação ou 
transformação de cargos, assegurada, em qualquer caso, 
o direito do ocupante de aposentar-se com os vencimentos 
integrais do cargo, caso não deseje desempenhar as nOvas 
funções. 

O próprio Autor verific'a, desde logo, a possibilidade da ina­
ceitação. pelos magistrados e procuradores desse remanejamento, 
sem pre~enir, no entanto - confiando, decerto. à lei ordinária 
uma solt1ção factível - a possibilidade de uma evasão singular, 
por aposentadoria, de grande número dos ocupantes de tão re­
levantes funções, o que poderia levar a um transe dificílimo o 
aparelho judiCiário no País. 

Na sua longa e erudita justificação. adverte o esclãrecido autor 
que as modifica~s até agora feitas na estrutura do nosso !Poder 
Judiciário, desde o Império se têm "'limitado antes a acréscimos" 
à simples "adição de novos órgãos", não se procedendo "a uma re­
formulação sistêmica da sua operacionalidade", como se fossem 
acreEcentados novos cômodos a uma velha casa, sem alterações 
qualitativas. 

Como decorrência, tem havido, apenas, "um simples cresci­
mento da máquina judiciária e dos seus correlatos custos. sem real 
melhoria da prestação jurisdicional". excetuando-se. nesse con-
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PARECER N9 98, DE 1980-CN 'texto. a criaçãó da Justiça do Trabalho,' ela. mesma'- "carente de 
ra!;licais transformações", para atendimen_to- à "evolução da eco,-
nomia-"nacional e ã nova realidade dos quadros trabalhistas -e Da Comissão' Mista, sobre o Projeto de !Lei n.O 10, de 

, sindicais. - 1980-CN (Mensagem n.o 73, de 1980, (CN) n.O 186/80, iDa 
Sal~enta o Autor que, a p~rtir de 1974, iniciado' um movimimtp ", origem) que "cria o ,Corpo lAuxiliar Feminino da Reserva 

de reforma global no arcabouço ,judicante.- foi encomendado. ao da lUarinha (CAFltn-I)/e. dá outras providências". 
Supremo Tribunal um diagnóstico do problema, resultando obra Relatora: Sênadora Eunice iMichiles 

' alentada, que, por motivos políticos ou doutril'l:ários, J:lão pareceu I, " , , 

-convir à Nação, rejeitando o projeto, oportuno ,tempore, ;0 Con- O Senhor Presidente da República, com a- !Mensagem n.O 73, 
gresso Nacional. ' , . ,_ _ de 1980-tCN, (ri.o 186/80, na origem) encaminhou ao exame do 

As exigênCias a,tuais, de uma }ustiça sim.ultaneamente para a Congresso Nacional, nos termos do art. 51, § 2.°, da Constituição, 
Democracia e para o Desenvolvimento, não se comIJadecem da fór- acompanhado de Exposição de' Motivos do Ministro de Estado da' 
mula, de direito igual para pessoas social e ,economicamente de- Marinha, projeto de lei que "cria o Corpo Auxiliar Feminino da 
siguais. pois disso resulta, segllndo o Prof. Orlando Gomes! "na Reserva da, Marinha (CAFlRM) e dá outras providências". 
prática' de violentas injustiças" -'adverte o Autor citando, ainda, - A iniciativa amplamente justificada na exposição ministerial 
Joaquim Nabuco e ~ui Barbosa, na sua luta pela acessibilidade da- onde são enfocados os 'aspectos relevantes que determinaram o 
justiça a todos. _ :, " . , - encaminhamento da' tmatéria ao 'Congresso Nacional, objetivando 

Resumindo os propósitos d!L sua, Proposição, enuII'!-e~a o ~utor: a sua transformação em lei, atenta, ainda, às implicações consti-
_ a) - vinculação -dos ven.cime~~os dos. Mag;istrados. aos,!i0 tucionais que a relacion~m., _ 
Chefe' do Poder ExecutIVO, alem de lI':1Um~ade tnbutP.r,ra, " Destaca-se como fundamento básico da medida consubstan­
para que a irredutibilidade daque~es na~~seJa uma ',falacIa;, ciada no projeto"o fato, de a ampliação dos,meios flutuántes, 
b) imunidade penal por palavras e atos de natureza ideoló- aéreos e anfíbios 'da Marinha, ter, gerada sensível aumento na 
gica ou jurídico-filosófica; , , , 'demanda de-pessoal especializado nas técnicas de operação do 
c) auto-governo dO' Poder -Judiciário e supervis~o-e con- mate~al bélico ~aval, impondo, e~ conseqüências!. a busca. de 

, . . ., . . a soluçoes alternatIVas para o preenchimento de funçoes operatIVas 
trole, po~ ele, d~ PolICIa JUdlCIarla; ., .,' em terra. As substitUições dO-p'essoal qualificado 'vêm sendo aten-

'd) aperfeiçoamento do sistema de escolha dos Ministros' didas com utilização de integrantes· de Quadros Complementares, 
do, Supremo,' que passam a ser praticamente eleitos pelo recomendando-se na hipótese de p~ssoal ,subalterno, o preenchi­
Senado Federal, instituindo-se um sistema de !promoções ,mento de claros com elementos civis, embor,a tal procedimento en­
caracterizado pelo merecimento, com critérios objetivos de contre óbices no processo de sua admissão. Essas soluções - se­
apuração do mérito e fortalecimento do instituto da ina- gundo esclarece a exposição ministerial - não têm alcançado 
movibilidade; , ' resultados positivos, ainda, porque se desenvolvem em proces-
e) abrandamento dos impedimentos de acumulação, per-' s~mento lent? ~, por_tanto, incompatív~l com as pr~ticas exigên­
mitido ao magistrado maior participação na vida comuni- Clas da admmIStraç~o. Enca!ado, aSSIm, o _prOblema ,~nso:m~ 
tária. " ,,' _ _ _ a§ suas variadas opçoes! .chegou-~e. a cone.lusao de.,9.ue,a mstItUl-

. Além desses cinco pressupostos, a Proposta.funde as carreiras ç~o. de u_m qo~po AUXIlIar Fe~~mo ~s_erla experlencla bastante, 
da magistratura' do ministério público e 'da 'defensor'a públi a val!da, nao so :pelos asp~cto~ te.cnlcos Ja estuda~os .e que _ a !eco­
. t· d ' t·· _. d . - _1 . . c, mend aram , senao, tambem, a VISta' dos seus efeItos favoraveIs na 
l1:lCen.Ivan o a par,lCIpaç~o a comumda<:!e nos ,orgaos JUrlsdi- ,ordem social; propiciando à mulher oportunidade 'de participar 
ClonaIs, consagrado o mstltuto, da deleg~ç8.? sindI~al ,na Justi.ç~ efetivamente em setor que detém responsabilidades diretas. na' 
do Trabalho, :promoven~o. :r;t0va estrut~ra a. ~arrel~a de l?agI~- defesa da soberania nacional e nas 'ações de vigilânci'a interna. 
trando t!8:b~lhl~ta~ permltmdo, na JustIça Milltar, a pa!tiClJ;>açao Assinala-se, ademais, que a implementação do Corpo Auxiliar Fe­
de subofIcIals e sargentos, segundo o :rp.odelo norte-amerIcano. minino da Reserva da Marinha. com atuação em funções técnicas 

, À idéia de -uma "justiça para o desenv(J1vimento" se traduz. na ou administrativas, proporcionará redução de gastos com a pre­
proposição, por uma total reestruturação da Justiça do- Trabalho, paração de militares de carreira, aos quais, assim

1
. poderiam ficar 

extinguindo-se a Justiça Federal ordinária,. mantendo-se ,a ins- reservadas apenas tarefas de caráter essencilmenw operativo. 
tituição do Júri, criando-se Tribunais de Comarca, instituindo-se 
os, Contenciosos Administrativos, 'com po'der jurisdicional e aten- 'Emoora a -criação de"um corpo auxiliar feminino constitua 

, c:Iendo~se à crescente intervenção do Estado no campo econômico. no Brasil, iniciativa pioneira,· esclarece a .E~osição ,de Motivos 
Salientando que não haverá insuficiência de recursos para. a 

.reforma, pois' 'serão extintos muitos órgãos, para a criação de 
alguns, relembra recente conferê~cia do Ministro Djaci Falcão, 
em que se.- assinalava ser o Poder Judiciário contemplado com 
apenas um 'por 'cento da despesa global da União. ' . 

, Tratà-se de' um tr~balho de fôlego, uma verdadeira reformu'­
lação, "de fond en comble", do' Poder 'Judiciário no Brasil. Justa­
mente por 'isso, pela verdadeira rev,ulsão que resultaria'dessa suos-. 
tituição quase inteira do organismo jurisdicional, com, a aplicação 
de princípios defensáveis, mas absolutamente infensos à nossa tra­

que experiências feitas em outros países foram cercadas de -pleno 
êxito, bastando citar os exemplos dos Estados Unidos da' Am€rica 
do ~orte, Israel, Inglaterra, Canadá, Indonésia e Paraguai. 

De outra parte'- 'e no âmbito mais objetivo das necessidades 
administrativas - informa-se que o recrutamento dessê pessoal 
feminino virá atender a necessidades prementes na área de saúde, 

'ensejando o aproveitamento de médicos, dentistas, enfermeiras 
e técnicos qualificados em outras atividades ,correlatas, ,sobretudo, 
obj~!!yando a próxima inauguração do complexo do Centro Mé­
dico Naval do Rio de Janeiro. ' 

dição judicante - misturando-se, em missão" única. a Magistra- O projeto, examinado em seus elementos Objetivos, revela 
tura judicante, o 'Ministério Público e a advocacia "de ofício" - que o Corpo Auxiliar Feminino da Reserva da Marinha sem in­
não nos parece ppssível, na atuál conjuntura brasileira. a intro- tegrado- por candidatas aos' Quadros Auxiliares na qualidade de 
dução dessa verdadeirll:' cirurgia no corpo da Consti1;,uição, com Praças Especiais; por _ Quâdro Auxiliar Feminino de Oficiais 
tantas emendas programadas., t d 

Só mesmo na 'hip'ótese de uma verda'del'ra reforma constI.tu- (QAFO) compos o por pessoal"gra uado por estabelecimento de 
ensino superior; e por Quadro Auxiliar Feminino de- Praças 

cionaI - com a reestruturâção dos poderes - teríamos' condições (QAiF'P) co~nstituído por pessoal de nível de escolaridade do 
para não apenas examinar em 'profundidade, longamente, os" múl- 2.0 Grau. Em qualquer caso, o ingresso nos Quadros obedecerá, 
tiplos e variados aspectos, da proposição, mas fazer uma triagem entre outros, aos critérios de voluntariado e ;habilitação em sele­
das alterações desejáveis, pondo à margem aquelas que resulta- ção inicia,!., ' 
riam numa dificuldaÇie enorme de aplicação imediata lembrando 
que, também no campo do Direito, natura no facit ,saltus. A proposição consubstancia, em complementação ao seu obje-

. Se á instituição mais do que secular, desde a Constituição. tivo -fundamental, as seguintes normas: 
imperial de 1824, do poder Judiciário no Pais, só absorveu trans- . 
formações'lentas, seria de todo desaconselhável pretender' de uma 
vez. su}>verter ::- no bom s,!'lntido - toda essa estrutura. para uma 
experiencia que ainda nao teve similar ,no mundo impossível, 
portanto, 'detectar, previamente, suas repercussões.' -

, " 

, Somos, assim, de parecer pela rejeição - por inoportuna, na 
presente conjuntura política, 'econômica e administrativa do Pais 
~'da Proposta de Emenda à Constituição n.O 43, de 1980. 

, ~ 

a) que as condições de, recrutamento, seleção inicial e ma­
trícula em cursos e está/p.o' de adaptação I>erão disciplinados na 
regulam~ntação da lei; , 

b) que' os cursos e estágios obedecerão-ao preceituado na 
Lein.o 6.540, de 28 de junho de 1978 e respectiva, regulamen­
tação; 

c) que as eandidatas. aprovadas nos cursos e estágiós serão, 
conforme o caso, nomeadas Segundo-Tenentes ou promovidas a 
Cabos da Reserva da Marinha e' convocadas para serviço ativo 
por um !períOdo de três anos, mediante ato do Ministro da Mari-
'Ilha ou por autoridade delegada; , 

Sala das Comissões, 18 de junho de 1980. - Deputado Antônio 
Diàs, Vice-Presidente no exercício da Presidência - Senador Ader­
bal Jurema, Relator - Deputado Oswaldo Melo - Deputada Caio 
Pompeu - Deputado Pimenta da Veiga - Deputádo Brabo de 
Carvalho - Deputado Djalma Bessa - Deputado Roberto Freire, 
contra o ,parecer - Senador Moacyr Dalla'-,- Senador Murilo Ba­
daró - Senador Almir Pinto - Senador Affonso Camargô, ven­
cido - DeputadQ Francisco Benjamim. 

d) que, no serviço ativo, as integrantes 'do Corpo Feminino 
gozarão das mesmas honras, direitos" prerrogativas, deveres, res­
\ponsabilidades e remuneração dos militares da carreira da Ma-
rinha; , ' 
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e) que a convocação vara o Corpo Feminino não Obriga a 
tempo mínimo de permanência na Marinha, podendo dar-se, a 
qualquer tempo, o licenciamento a pedido ou ex officio; 

í) que, na hipótese de não ter sido prorrogado o período 
inicial de convocação. o Oficial ou Praça será licenciado ex officio; 

g) que as prorrogações do períOdO inicial de convocação serão 
de três anos, observado o limite total de seis anos, podendo ser 
assegurada vermanência definitiva na hipótese da convocação 
prolongar-se ,por nove anos; 

h) ,que ao licenciado ex flfficio, em conseqüência do término 
da convocação, será garantida, a título indenizatório, a percepção 
de seis soldos do posto ou graduação respectiva; 

i) que o Quadro de Oficiais tem início no posto de Segundo­
Tenente e final no de Capitão-de-Fragata, e que o Quadro de 
Praças começará no Posto de Cabo e terminará no de Suboficial, 
com acesso, na forma da lei, ao Quadro de Oficiais; . 

j) que o processo de promoções obedecerá aos critérios pre­
vistos na lei, em que o presente projeto se transformará, e na 
sua regulamentação; 

1) que os limites de idade, para permanência na reserva ou 
na atividade, para as integrantes do Corpo Feminino, serão fixa-
dos na competente regulamentação legal; -

m) que a des>pesa com a execução da lei correrá i!. conta de 
recursos orçamentários do Ministério da Marinha; e 

n) que o Poder Executivo regulamentará a lei no prazo de 
sessenta dias' contados de sua publicação. 

Estes, em resumo, os aspectos gerais que o projeto encerra, 
no objetivo a que se propõe de criar, no Ministério da Marinha, 
o Corpo Auxiliar Feminino da Reserva da Marinha. 

Não fora a honra que nos cabe - sobretudo como mulher -
de relatar tão importante iniciativa, nos dispensaríamos de maio­
res considerações sobre a proposição, tão evidente o seu signifi­
cado para todos nós brasileiros que, de variadas maneiras, nos 
dedicamos no es>forço comum de tornar a nossa pátria cada vez 
mais acatada no concerto das nações civilizadas. Essa iniciativa 
pioneira em nosso País, que o eminente Ministro da Marinha en­
caminha ao nosso exame, proporcionando-nos a feliz oportuni­
dade de também colaborar na espécie, decorre certamente de apro­
fundados estudos relativos à sua viabilidade em condições que, 
conforme salientado na exposição ministerial, não se constituam 
em programa oneroso, nem se convertam em elemento de desa-

---------------------------------------
gregação da ordem que tutela a org'anização militar. Busca-se, 
assim, com E'xtrema parcimônia e a·té excessivas cautelas, atingir 
um desIderato que, dE' longa data, vem reclamando a atenção 
dos nossos dirigenteó. Não se trata, aqui, de mais uma conquista 
da mulhE'r, na luta pelo seu reconhecimento igualitário na socie­
dade moderna, mas de um imperativo de conveniência nacional, 
que interessa a todos, homens e mulheres, pois alicerçado nas exi­
gências do próprio desenvolvimento do Brasil. A rigor, não se está 
aditando novo projeto à presente conjuntura socio-político-eco­
nômica da Nação, pois preenche-se, tão somente, uma lacuna, 
marcantemente sentida por todos e que. agora, é devidamente 
sanada. Apesar de infensa às inclinações belicistas, a mulher tem 
revelado, no curso da história, inescedível comportamento, em 
termos de bravura e denegação. Apenas para citar algumas, den­
tre muitas brasileiras, que se destacaram em ações nos campos de 
batalha, vale lembrar Ana Nery, nas epopéias de Corrientes, Hu­
maita e Assunção, na Guerra do Paraguai, que lhe valeram o 
título de a "Mãe dos brasileiros"; Maria Quitéria, nas Guerras da 
Independência. onde se destacou como notável combatente, sendo, 
conforme configura a história, a organizadora do primeiro bata­
lhão feminino regularmente considerado pelas nossas tropas; e 
AnUa Garibaldi, que na campanha Farroupilha, e depois na Itália, 
deixou marcada a sua coragem e patriotismo. Contudo, se o acesso 
da mulher aos corpos regulares da nossa Marinha se fez, nos 
termos do presente projeto, em condições de participação apenas 
técnico-administrativa, não é menos real que por essa forma de 
atuação, estaremos criando condições para que, na eventualidade 
de uma guerra ou comoção interna, estejamos preparadas _a uma 
ação mais eficiente e rápida em função da segürança nacional. 

A Marinha brasileira está de parabéns com a iniciativa do 
presente projeto, de cujo êxito não temos a menor dúvida, seja no 
que representará de útil para a própria organização naval, seja 
pelo que, certamente, dentro em pouco, se constituirá também em 
uma permanente realidade na estrutura das nossas forças arma­
das de terra e ar. 

Considerando, assim, o projeto constitucional, jurídico, de 
boa téchica legislativa e, no mérito, conveniente e oportuno, opi­
namos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 19 de junho de 1980. - Deputado Geraldo 
Fleming, Presidente - Senadora Eunice Michiles, Relatora - Se­
nador Jorge Kalume - Deputado Paulo Studart - Deputado A1í­
pio Carvalho - Deputado Salvador Julianeli - Deputado Odacir 
Soares - Senador l\lauro Benevides - Senador Raimundo Parente 
- Senador Murilo Badaró - Senador Agenor :Maria - Senador 
Leite Chaves - Senádor Cunha Lima - Senador Gilvan Rocha. 
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te rodoviário de cargas e dá outras providências. 

DEPUTADO EDSON VlDIGAL - Correspondência recebida de 
Combsões de bairros que menciona, de São Luís, sobre fato que mencio­
na. 

DEPUTADO MILTON BRANDÃO- Situação aflitiva por que_pas­
sa a população' nordestina. 

1.2.2 - Comunicação da Presidência 

_ Convocação de sessão conjunta a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 
minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.2.3 - Leitura de proposta de emenda à Constituição 

- N9 66/80, que suprime o parágrafo único do art. 154 da Consti­
tuição Federal. 

1.2.4 - Fala da Presidência 

- Referente a anexação da proposta lida à de n9 59, de 1980, já em 
tramitação, em face da aprovação do Requerimento n9 58/80-CN. 

I.3 - ORDEM DO DIA 

1.3.1 - Leitura de Mensagens Presidenciais 

- N9 82/80-CN (n9 112/80, na origem), submetendo à deliberação 
do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.779, de 26 de março de 
1980, que amplia o prazo estabelecido no Decreto-lei 0 9 l.096, de 23 de I 

março de 1970, que "concede incentivos fiscais às empresas de mine­
ração", e dá outras providências. 

- N9 83/80-CN (n9 128/80, na origem), submetendo à deliberação 
do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.780, de 14 de abril de 
1980, que concede isenção do imposto sobre a renda às empresas de pe­
queno porte e dispensa obrigações acessórias. 

1.3.2 - Designação das Comissões Mistas. Fixação de calendário para 
a tramitação das matérias. 

1.4 - ENCERRA~ENTO. 

2 - ATA DA 152' SESSÃO CONJUNTA, EM 23 DE JUNHO DE 
1980 

2.I-ABERTURA 

2.2 - EXPEDIENTE 

2.2.1 - Discursos do Expediente 

DEPUTADO PEIXOTO FILHO - 3' Convenção Brasileira de As­
sistentes Sociais. 

___ ---l 
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DEPUTADO JERÔNIMO SANTANA - Denúncias de irregulari­
dades que estariam ocorrendo nas licitações para execução de obras públi- ' 
cas no Território de Rondônia. 

DEPUTADO MILTO!,/ FlGUEIR'EDO - Carta recebida do empre­
. sário Enio Pipino, referente à atuação do INCRA e da FUNAI no Estado 

de Mato Grosso. . 

DEPUTADO BRABO DE CARVALHO - Apelo ao Ministro da 
Agricultura, no sentido de que some esforços junto com o Governo do Es-

4ado do Pará, visando a solução de mal que ora dizima o rebanho bovino 
da ilha de Marajá. -- -. 

DEPUTADO MILTON BRANDÃO -Apelo ao Presidente do Ban­
co do Brasil, em favor da liberação de créditos agrícolàs, para atendill1en:­
to aos agricultores do Piauí. - '." 

2.2.2 - Comunicação da Presidência 

_ - Convocação de sessão conjunta, a realizar-se amanhã, às 18 horas 
e 30 minutos, com Ordem do Dia que d~signa. 

I . 
2.2.3 - Comunicação das Lideranças partidárias no Senado Federal 

- Referente à substituição de membros em Comissão Mista do Con­
gresso Nacional. 

2.3 - ORDEM DO DIA 
-

2.3.1 ---: Leitura de Mensagens Presidenciais 

- N9 84j80~CN (n9 13lí80, na origem), submetendo à deliberação 
do Congresso :t:'facional o texto do Decreto-lei n9 1.781, de 16 de abril de 
1980, que dispõe sobre recursos recebidos pela Companhia de Eletricidade 
do Amapá (CEA), e dá outras providênCias. . .-

- N9 85j80-CN (n9 i32j80, na origem), submetendo à deliberação 
do Congresso Nacional ó texto do Decreto-lei n9 '1.782, de 16 de abril de 
1980, que institui empréstimo compulsório para absorção temporária de 
poder aquisitivo. ' -:. ' 

2.3.2 - Designação das Comissões Mistas. Fixação de calendário para . 
a tramitação das matérias. 

2.4 - ENCERRAMENTO .. 

ATA DA 151' SESSÃO CONJUNTA, EM 23 DE JUNHO-DE 1980 
2' Sessão Legislativ~ Ordinária, da 46' Legislatura 

P~~S~DRNCIA DO SR. PASSOS PÔRTO 

Moura - PDS; Flgueiredo.Çorrea - PP; Flávio Marcílio - PDS; Furtado 
Leite - .PDS; Gomes da Silva - PDS; Haroldo Sanford :.... PDS; lranildo 
Pereira- PMDB; Leorne Belém - PDS; Manoel Gonçalves - PP; Marce­
lo Unhares - PDS; Mauro Sã'iÚpalO - PDS; Ossian Araripe - PDS; Paes 
de Andrade - PMDB; Paulo Lustosa - PDS; Paulo Studart - PDS. 

ÀS 11 RORAS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SElNADORES. 

Adalberto Sena - Jorge Kalume - José Guiomard -=- Eunice Michiles 
- Raimundo Parente -'- Aloysio Chaves - Gabriel Hermes - Jarbas Passa­
rinho - Alexandre Costa - Henrique de La RocqUe - José Sarney - Al­
berto Silva - Bernardino Viana - Almir Pinto - José Lins "-Mauro Bene-
vid~s - Agenor Maria - Çunha Lima,- Humberto Lucená - Aderbal}u- Rio' Grande do Norte 
remã - Nilo Coelho - Luiz Cavalcante - Gilvan Rocha - Louti.val Bap- Antônio Florêncio - PDS; Carlos Alberto; Djalma Marinho - PDS; 
tista - Passos Pôrto - Jutahy Magalhães - Lomanto Júnior - Luiz Viana HenriCJue Eduardo Alves - PP; João.Faustino - PDS; Pedro Lucená - PP; 
- Dirceu Cardoso - Moacyr Dalla _. Alberto LaVinas - Hugo Ramos - Vingt Rosado - PDS; Wanderley Mariz - PDS. 

• - _I • 
Roberto Saturnino - Itamar Franco - Murilo Badará - Tancredo Neves Paraíba 
:.... Henrique Santillo. - Lázaro Barboza - Valdon Varjão - Vicente Vuolo Adernar Pereira _ PDS' Antônio Gomes _ PDS' Antônio Mariz _ pp. 
- Mendes 'C~na!e - Pedr~ Pedrossian - ~al~anh.a .Derzi - Affonso Ca- . Arnaldo Lafayette _ PDT; Carneiro Arnaud _ PP; Ernani Satyro _ PDS;. 
margo - Jose RICha - Leite Chaves - EveláslO VIeIra - Paulo Brossard. Joacil Pereira _ PDS; Marcondes Gadelha _ PMD~; Octacílio Queiroz­

E OS SRS DEPUTADOS. 

Acre 

Aluízio Bezerra - PMDB; Amilcar de Queiroz - PDS; GeraÍdo Fle­
ming - PMDB; Nabor Júnior - PMDB; Nosser Almeida - PDS; Wildy 
Vianna - PDS. . " , .-

Amazonas 

Joel Fern;:ira - PDSi Josué de Souza - PDS; Mário Frota"':"'" PMDB; 
Rafael Faraco - "PDS; Ubaldino Meirelles - PDS; Vival.do Frota - PpS. 

Pará 

PMDB; Wilson Braga - PDS. 

Pernambuco 
-Airon Rios - PDS; Augusto Lucena - PDS; Carlos Wilson - PP; 

Cristina 'Tavares - PMDB; Fernando Coelho - PrviDB; F~rnando Lyra'­
PMDB; Geraldo Gued~s - PDS; Inocêncio Oliveira - PDS; João Carlos de 
Carli..-:: PDS; Joaquim Coutinho - po'S; Joaquim Guerra -,PDS; José 
Carlos Vasconcelos - PMDB; José Mendonça Bezerra - PDS; Josias Leite­
- PDS; Ma~cus Cunha - PMDB; Nilson Gibson - PDS; Oswilido Coelho 
- 'PDS; Pedro Corrêa - PDS; Ricardo Fiuza - PDS; Roberto Freire -
PMDB; Sérgio MUTilo - PDT; Thales Ramalho - PP. 

Alagoas 
Antônio Amaral- PDS; Brabo de Carvalho - PDS; Jader Barbalho _ , .. • .. . 

PMDB Jo~ao Menezes pp. J A b PDS L' . V· . - PP - Albenco Cordeiro - PDS; AntOnIO FerreIra - PDS; DIvaldo Suruagy , - ,orge r age - ; UCla lvelros - ; ~ , 
Manoel Ribeiro - PDS' NT L b t _ pp. O Id M I "_ PDS' S b' _ - PDS; Geraldo Bulhoes; JoseCosta-.PMDB; Mendonça Neto - PMDB; , e 10 o a o ,sva o e o. , e as M '1 M d PDT 
tião Andrade _ PDS. un o en es - . 

Maranl!ão 

Edison Lobão - PDS; Edson Vídigal - PP; .Epitácio Cafeteira _ 
PMDB; Freitas Diniz - PT; João Alberto - PDS; José Ribamar Machado 
- PDS; Luiz Rocha - PDS; Marão Filho - PDS; Nagih HaickeJ - PDS; 
TemístocJes Teixeira; Victor Trovão - PDS; Vieira da Silva - PDS. 

: ' "'" 
Piauí 

" I . 
Carlos Augusto; Correia Lima""':'" PDS; Hug<? Napoleãõ - PDS, Joel 

Ribeiro - PDS; Ludgero Raulino - PDS; Milton Brandào - PDS; Paulo 
Ferraz - PDS; Pinheiro Machado - PP. 

Ceárá 

Adauto Bezerra - PDS; AntÔniO Morais - PDT; Cesário Barreto -
PDS; Claudino Sales - PDS; Cláudio.Philomeno -PDS; Evandro Ayres de 

_Sergipe 

Adroaldo Campos ~ PDS; Celso Carvalho -,PP; Francisco Rollem­
berg - PDS; Jackson Barreto - PMDB; Raymundo Diniz - PDS; Tertulia­
no Azevedo - PP. 

Bahia 

Ãngelo Magalhães - PDS; Carlos Sant'Anna - PP; Djalma Bessa - . 
PDS; Elquisson Soares .-:,' PMDB; Fernando Magalhães - PDS; Francisco 
Benjamim - PDS; Francisco Pinto - PMDB; Henrique Brito - PDS; Hil­
derico Oliveira; HonoratoVianna - PDS; Horácio Matos"- PDS; João Al­
ves - PDS; Jorge Vianna; José Amorim - PDS; José Penedo - PDS; Leur 
Lomanto - PDS; Manoel Novaes - PDS; Marcelo Cordeiro; Menandro 
Minahim - PDS; Ney Fer"reira - PDS; Odulfo Domingues - PDS; Prisco 
Viana - PDS; Raymundo Urbano; Rogério Rego - PDS; Rômulo Galvão 
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-:- PDS: Ruy Bacelar - PDS; Stoessel Dourado - PDS; Ubaldo Dantas­
PP: Vasco Neto ...!- PDS; Wilson Falcão - PDS. 

Espírito Santo 

C rístiano Lopes - PDS; F eu Rosa - PDS; Gerson Camata - PM D B; 
Luiz Baptista - PMDB: Mário Moreira - PMDB; Max Mauro - PMDB: 
Theodorico Ferraço - PDS. . 

- Rio de Janeiro 

Almr Ferreira - PDS; Alcir Pimenta - PP: Álvaro Valle - PDS; Bcm­
jamim Farah - PP: Célio Borja - PDS: Cel~o Peçanha - PMDB; Daniel 
Silva - PP: Darcílio Ayres - PDS; Daso Coimbra - PP; Délio dos Santo~ 
- PMDB: Edison Khair - PT: Felippe Penna- PP: Florim Coutmho; Hy­
dekel Freitas - PDS. Joel Lima - PP. Joel Vivas - PP: JG de Araújo Jorge 
- PDT: Jorge Cury - PTBj Jorge Gama - PMDB; Jorge Moura - PP:}o­
sé Frejat - PDT: José Maria deCarvalho- PtytDB: José Maurício- PDT: 
José Torres - PDS; Lázaro Carvalho - PP: Léo Simões - PDS: Leômda~ 
Sampaio - PP: Lygia Lessa Bastos - PDS; Mac Dowel Leite de Castro­
PP; Marcello Cerqueira - PMDB: Marcelo Medeiros - PP; Márcio Mace­
do - PP: Miro Teixeira - PP; Modesto da Silveira - PMDB: Osmar Leitão 
- PDS: Oswaldo Lima - PMDB: Paulo Ratte~ - PMDB; Paulo Torres­
PP: Pedro Faria - PP; Peixoto Filho - PP; Péricles Gonçalves - PP: Ru­
bem Dourado - PP: Rubem Médina - PP: Saramago Pinheiro - PDS: Si­
mào Sessim - PDS; Walter Silva - PMDB. 

:\1inas Gerais 

Aécio Cunha - PDS; Altair Chagas - PDS; Antônio Dias - PDS; Ba­
tista Miranda: Bento Gonçalves - PP: Bias Fortes - PDS; Bonifácio de An­
drada - PDS: Carlo~ Cotta - PP; Ca"tejon Branco - PDS; Christóvam 
Chiaradia - PDS: Darío Tavares - PDS; Delson Scarano - P.DS: Edgard 
Amorim - PMDB: Edilson Lamartine Mendes - PDS; Fued Dib -
PM D B: Genival Tourinho - PDT; Hélio Garcia - PP; Homero Santos -
PDS; Hugo Rodrigues da Cunha - PDS; Humberto Souto - PDS; Jairo 
Magalhães - PDS; João Herculino - PMDB; Jorge Ferraz - PP: Jorge 
Vargas - PP: José Carlos Fagundes - PDS; Juarez Batista- PP; Júnia Ma­
rise: Leopoldo Bessone - PP; Luiz Baccarini - PP; Luiz Leal - PP; Luiz 
Vasconcellos ~ PDS; Magalhães Pinto - PP: Melo Freire - PP; Moacir 
Lopes - PDS; Navarro Vieira Filho - PDS; Newton Cardoso - PP: No­
gueira de Rezende - PDS; Pimenta da Veiga - PMDB; Raul Bernardo­
PDS: Renato Azeredo - PP: Ronan Tito - PMDB; Rosemburgo Romano 
- PP: Sérgio Ferrara - PP; Sílvio Abreu Jr. - PP; Tarcísio Delgado -
PMDB: Telémaco Pompei - PDS; Vicente Guabiroba - PDS. 

São Paulo I 

Adalberto Camargo.- PDS; Adhemar de Barros Filho - PDS; Airton 
Sandoval - PMDB: Airton Soares - PT; Alcides Franciscato - PDS; An­
tônio Morimoto - PDS; Antônio Russo - PMDB; Antônio Zacharias­
PDS; Athié Coury - PDS;Audálio Dantas - PMDB; Aurélio Peres -
PMDB; Baldacci Filho - PDS; Benedito Mareílío - PT; Bezerra de Melo­
PDS; Caio Pompeu - PP; Cantídio Sampaio - PDS; Cardoso Alves -
PMDB; Cardoso de Almeida - PDS; Carlos Nelson - PMDB; Del Bosco 
Amaral- PMDB; Diogo Nomura - PDS; Erasmo Dias -:- PDS; Flávio 
Chaves - PMDB; Francisco Leão - PDS; Freitas Nobre - PMDB; Gióia 
Júnior - PDS: Henrique Turner - PDS; Herbert Levy - PP; Horácio Ortiz 
- PM DB; Israel Dias-Novaes - PMDB: Jayro Maltoni - PDS; João Arru­
da - PDS: João Cunha - PT; Jorge Paulo - PDS; José Camargo - PDS: 
José! de Castro Coimbra - PDS; Natal Gale - PDS; Octacílio Almeida­
PMDB; Octávio Torn:cilla - PDS: Pacheco Chaves- PMDB; Pedro Geral­
do COf>ta - PDS; Ralph Biasi - PMDB: Roberto Carvalho - PDS; Ruy 
Côdo; Ruy Silva: Salvador Julianelli - PDS; Samir Achôa - PMDB: San­
tilli Sobrinho - PMDB; Tidei de Lima - PMDB; Ulysses Guimarãe~ -
PMDB: Valter Garcia - PMDB. 

Goiás 

Adhemar Santillo - PT; Anísio de Souza - PDS; Fernando Çunha­
PMDB; Francisco Ca~tro: Genésio de Barr~s - PDS: Guido Arantes -
PDS; Hélio Levy - PDS; Iram Saraiva - PMDB; Iturival Nascimento -
PMDB; José Freire - PMDB: Paulo Borges - PMDB; Rezende Monteiro 
- PDS; Siqueira Campos - PDS; Wilmar GUimarães - PDS. 

Mato Grosso 

Bento Lobo - PP: Carlos Bezerra - PMDB; Correia da Costa; Cristi­
no Corte., - PDS; Gibon de Barros - PMDB: Júlio Campos - PDS; Lou­
remberg Nunes Rocha - PP; Milton Figueiredo - PP. 

Mato Grosso do Sul 

Antônio Carlo~ de Oliveira - PT: Leite Schimidt - PDS; Levy Dias -
PMDB:"Ruben Figueiró - PDS; Ubaldo Barém ~ PDS; Walter de Castro. 

Paraná 

Adolpho Franco - PDS; Adriano Valente - PDS; Álvaro Dias -
P!YfDB: AlíplO Carvalho - PDS: Amadeu Geara - PMDB; Antônio Anni­
belli: Antônio Mazurek - PDS; Antônio Ueno - PDS; Ary Kffuri - PDS; 
Aroldo Moletta - PDS; Borges da Silveira - PP: Braga Ramos - PDS; Er­
nesto DaIrOglio - PMDB; Euclides Scalco - PMDB; Heitor Alencar Fur­
tado- PMDB: Hélio Duque - PMDB: Igo Losso - PDS: Italo Conti­
PDS; Lúcio Cioni- PDS; Mário Stamm-.PDS; MaurÍCIo Fruet- PMDB; 
Nivaldo Krüger - PMDB: Norton Macedo - PDS: Olivir Gabardo -
PMDB: Osvaldo Macedo - PMDB; Paulo Marques - PMDB; Paulo Pi­
mentel - PDS: Pedro Sampaio - PP: Roberto Galvani - PDS; Sebastião 
Rodrigues Júnior - PMDB; Vilela de Magalhães - PP; Walber Guimarães 
- PP: Waldmir Belinati - PDS. 

Santa Catarina 

Adhemar Ghisi - PDS; Angelino Rosa - PDS; Arnaldo Schmitt - PP; 
Artenir Werner - PDS: Ernesto de Marco - PMDB: Evaldo Amaral -
PDS; Francisco Libardoni - PMDB: João Unhares - PP: Juarez Furtado 
- P,MDB; Luiz Cechinel - PT; Mendes de Melo - PP; Pedro Collin -
PDS: Pedro Ivo - PMDB; Victor Fontana - PDS: Walmor de Luca -
PMDB. 

, Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - PDS; Alcebíades de Oliveira - PDS; Alceu Colla­
re~ - PDT: Aldo Fagundes - PMDB; Alexandre Machado - PDS: Aluízio 
Paraguassu - PDT; Ary Alcântara - PDS; Cardoso Fregapani: Carlos 
Chiarelli - PDS: Carlos Santos - PMDB; Cláudio Strassburger - PDS; 
Darcy Pozza - PDS; Eloar GtIlzzelli - PMDB; Eloy Lenzi - PDT; Emídio 
Perondi - PDS; Fernando Gonçalves - PDS: Getúlio Dias - PDT; Harry 
Sauer: Hugo Mardini - PDS; João Gilberto - PMDB; Jorge Uequed -
PM DB; Júlio Costamilan - PMDB; Udovino Fanton - PDT: Nelson Mar­
chezan - PDS; Odacir Klein - PMDB; Pedro Germano - PDS: Rosa Flo­
res - PMDB; Telmo Kirst - PDS: Túlio Barcellos - PDS; Waldir Walter 
- PMDB. 

Amapá 

Antonio Pontes - PDS;- Paulo Guerra - PDS. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - PMDB; Odacir Soares - PDS. 

Roraima 

Hélio Campos - PDS; Júlio Martins - PDS., 

o SR. PRESIDENTE (Passos Pórto) - As listas de presença acusam o 
comparecimento de 48 Srs: Senadores e 408 Srs. Deputados. Havendo núme­
ro regimental, declaro áberta a sessão. " 

Passando-se ao período destinado a breves comunicações, concedo a 
palavra ao nobre Deputado Feu Rosa. 

O Sr. Feu Rosa (PDS - ES. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Congressistas, o maior problema enfrentado pelos Estados Unidos 
nos dias atuais ê, sem dúvida alguma, o conflito racial. Tendo herdado o ra­
cismo dos ingleses, que foram os fundadores de sua civilização, os americanos 
não cruzam com os negros e os índios. Essa falta de mistura biológica tem 
criad~ quistos perigosíssimos na grande nação do not~~ocasiona.ndo densas 
preocupações a todos os que estudam os fenômenos mundiais contemporâ­
neos e se preocupam com sua projeção no futuro próximo ou longínquo. Tal­
vez seja por isso que os americanos estejam permitindo a imigração de quan­
tidades enormes de cubanos e porto-riquenhos, que não possuem idiossincra-
sia quanto à cor da pele. . 

Já o Brasil, envolto por dificuldades de toda sorte, cujas raízes repousam. 
no seu estágio de subdesenvolvimento econômico. nunca sofreu os dram~~ 
dos conflitos e da violência racial. Oliveira Viana, em seu livro "Raça e ASSl-
milàçâo", demonstra que. em alguns casos, a miscigenação, em nosso País, 
chega a alcançar 90%, tanto no aspecto biológico quanto no de costumes, há­
bitos, idéias e caracteres. 

Vê-se, entretanto, que. desgraçadamente, numa completa afronta às nos­
sas origens históricas, ao nosso passado, procuram destruir aquilo que se con­
vencionou chamar de etnia brasileira, que é o produto da fusão das três raças 
formadas da nossa nacionalidade: a branca, a negra e a indígena. Campanhas 
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insufladas por um modismo que vem de fora, sob nítida influência de interes- Prpfundo conhecedor de humanidades, era dotado da capacidade de le-
se estrangeiros-camuflados e simulados ardilosamente, passaram a criar cionar qualquer matérüi. Professor estadual de Ciências Físicas e Naturais, 
"nação indígenas" no territorio brasileiro, com "c.onselhos tribais", tudo ro- . ,ensinou, 'também, no Centro de Armamento da Marinha, na Cidade de Nite-
tu lado perfeitíssimamente de acordo com o figurino norte-americano. Têori- rói. -
camente e alienados sonham com territórios indígenas num país onde o cru- Em 1968, foi agraciado' pelo Governo japonês com a Comenda da Or-
zamento racial, em vez de ser estimulado e incentivado ao máximo, preten- dem Imperial do Tesouro Sagrado, Cavaleiro no 49 Grau. 
dem dificultar e obstacular através do separatismo. Poeta,jamais publicou livro, tendo figurado no "Colar de Pérolas", de 

Falam, abertãmente, que havia milhões de índios no BrasÍ! e que estes fi- Armando Gonçalves, e em "Poetas do Brasil", de Aparício Fernandes, 1978, 
caram reduzidos, séculos depois, a cerca,de cem mil. Ora, para os ingênuos" 39 volume, com uma série de poemas, sob o título "ldolos Falsos". Sua obra 
incautos e despercebidos, isso passa a ser verdade laxiomática; Ninguém se re- está esparsa na imprensa, em que militou desde adolescente, sobretudo no 
corda, sob o batuque dessas campanhas, que esses milhões de índios não de- diário A Platéia e no jornal' literário O Niterói, de Idiomar de Souza. 
sapareceram nem foram dizimados à moda ianque. Eles aí estão, no "homem ,Ao sepultamento do Dr. Oswaldo Soares de Souza estiveram- presentes, 
brasileiro", na quase totalidade de patrícios nossos que, desde os primórdios J'além de s'eus familiares, figuras representativas de nossos meios'educacionais, 
da colonização eram chamados de mulatos, caboclos, cafusos ou outros de- :Jurídicos, sociais, literários e políticos. Ligado ao Dr. Oswaldo, desde longa 
signativos quaisquer. ' "data, por laços de amizade, o Arcebispo Metropolitano' Dom José Gonçalves 

Ingentes foram os esforços dos jesuítas, dentre os quais deve-se ressaitar da Costa fez~lhe, em breves paiavras; o elogio, exaltando seús méritos inielec­
os Padres Antônio Vieira e José de Anchieta, para evitar a segregação dos tuais e morais, de homem idealista e caridoso, de conduta modelar, quer nà 
índios, que foram largados perdidos no meio da seiva como animais irracio- vida privada, quer na yida pública. 
nais. Lutaram eles contra as idéias que vinham da metrópole e que exigiam a O Dr. Oswaldo Soares de Souza era casado há 56 anos e meio com a Sra. 
manutenção do índio completamente divorciado dos brancos colonizadores, Vespertina Reis Soares de Souza, tendo doze filhos, trinta e quatro netos e 
"para não sujarem o sangue nobre e'pun? com o do gentio'~. A9.uel~s saceroo- três bisnetos. Deixa os seguintes filhos: Sávio Soares de Souza, Procurador da 
tes deste~Qs e abnegados, submetendo-se a ,sofrimentos e padecimentos, Justiça; Sinésio Soares de Souza, Veterinário do Ministério da Agricultura; 
conseguiram ser vitoriosos, deixando-nos o legado de uma nação pacificada e Sady Soares de Souza, funcionário da Yamagata Engenharia S.A.; 'Sônia 
irmanada, de que tanto nos orgulhamos. Soares de Souza Costa, casada com o industrial Moacyr Joaquim da Costa; 

Eis que, com espanto, verificamos que em pleno século XX desenvolve- Saulo Soares de Souza; Detetive da Secretaria de Segurança; SueIIy'Soares de 
se uma campanha violenta e sub-reptícia, que visa à criação oe gigantesco Souza Pittigliani, viúva de Mário Pittigliani; Sara Soares de Souza Ferreira 
quisto racial dentro do País. Esse quisto surgirá tiaturalrtient~ com a sepa- da Silva, casada com Antônio Pedro Ferreira da Silva, Contado~ da Secreta­
ração dos remanescentes indígenas em determinada parte dõ n6sso território. . ria de Finanças; Solon Soares ~e Souza, Taquígrâfó da Assembléià Legislati~ 
Com sua reprodução, em ri,tmo muito mais acelerado, po~que já estarão se- ~va; Sérvio Túlio' Soares de Souza, Gerente do Bradesco em Rio das Ostras;, 
'micivilizados e saberão defender-se de doenças e mortes precoces, dentro de Sinval Soáres de Souza, Assessor de Imprensa do Presidente do lASERJ; Sér­
algumas décaejas teremos a Amazônia toda entregue a povos apartados da gio Oswaldo Soares de S'ouza, 'da revisão de O Fluminensei'Sumiê S'oares,de 
pátria-mãe. São os inimigos da unidade nacional que semeiam, uns por má fé, , " Souza Terra, casada cgm N,éliô Garcia Terra, funcionário da 1V -Globo. Fa­
outros por ingenuidade ou ignorância, a cizânia e a destruição do Brasil. lecida: SyIIa Soares' de Souza: que era dentista. Filhos adotivos: Híro'shi Iwa-

Há há,milhares de pessoas que, descendentes de índios, mas aculturados naga, Engenheiro; e Agrimaldo Amâncio da Conceição, Escrivão de Polícia. 
e civilizados desde gerações, aproveitam a oportunidade para reivindicar ter-- 'Sr. Presidente, ao registrar o. passamento do ilustre advogado' e ex­
ras e a tutela da "FUNAI. Porque o problema da terra e a luta por melhores funcionário do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, envio à dis­
condições de vida não são peculiaridade de índios ou descendentes de índios. tinta família enlutada as minhas mais sentidas condolências. 
Nossos grandes centros urbanos estão abarrotados de pobres e miseráveis, 

'que, muito embora possuam sangue branco ou negro, anseiam por um pe- O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a 'palavra ao nobre 
daço de terra ou pela proteção do Estado - atravt:s da FUNAI ou de qual- Deputado Benjamim Farah. _ _ . 

quer órgão, seja lá qual for seu rótulo ou sigla. ,O SR. BENJAMIM FARAH (PP - RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. 
O chamado problema indígena tem repercussões muito profundas, e de- Presidente, Srs. Congressistas, realizou-se em Roma a beatificação de An­

vemos estar vigilantes, para que prevaleçam o bom senso.e o patriotismo, chieta. Não vou falar desse grande apóstolo, cuja vida 'é um verda'deiro 
sobretudo. Vai aqui nossa palavra de apoio e de solidariedade ao Ministro evangelho, tal a sua dedicação aos,índios e o tra~alho que realizou em benefí-
Mário Andreazza e ao Sr. Pre~idente da FUNAI, Coronel Nobre da'Veiga, cio da cultura do nosso povo. ' 
pelo modo sereno e patriótico como vêm conduzindo a questão. I Sua influência na cultura brasileira é enorme, pois além de poeta se des- . 

Era o que tinha a dizer. taca como pioneiro das atividades educacionais em São Paulo, cidade da qual 
O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a palavra ao Sr. Depu- é um dos fundadores. ' "-. . 

tado Peixoto Filho. Beatificado"b~vemente ~ubirã aos altares co~o um santo. Será o santo 

O SR. PEIXOTO FILHO (PP --RJ. Pronuncia o seg~inte discurso.) ~ das três Américas - Espánha, Portugal e Brasil. Mas ele é mais brasileiro que 
estrangeiro, porque aqui viveu a maior parte da sua vida e aqui deixou a mar-

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, é com profundo pesar que registro o faleci- ca da sua santidade. , 

'~oe::~. e sepultamento em Ni~er9i, Rio de Janeiro, do Dr. Oswaldo Soares de Não vou falar sobre esse vulto, Sr. Presidente, porque amanhã o Senado 

Descendia, pelo ladõ paterno, do Visconde do Uruguai, e, pelo materno, prestará homenagem à figura extraordinária de José de Anchieta. Apenas 
quero fazer um. registro. No Brasil, aliãs hã' muito tempo, o saudoso Senador 

da família Oliveira Vianna, sendo seus pais Henrique Soares de Souza e Danton Jobim,.e, depois, o Professor Dagmar Chaves _ dirigiram o Movi­
Emília Vianna Soares de Souza. 

. Imento Nacional de Canonização de José de Anchieta. 
Tendo feito ó curso primário no antigo Grupo Escolar José Bonifácio e o 

ginásio no Colégio Brasil, matriculou-se em 1917 na Faculdade Nacional de , No instante em que se d~ 9 primeiro passo para essa canonização, ende-
reço palavras de júbilo e louvor à memória do Senador Danton Jobim, tribu-

Medicina do Rio, de Janeiro, que cursou até 1923, não prestal}d~, porém, os . 
'It' E' 1919' G" L't •. FI' E 1925 tando também singela homenagem ao Professor Dagmar Chaves, uma das u Imos exames. m CriOU o remlO I erano ummense. m .' - d d" b '1' P" . d •. d •. , f d A -.. .' . . . maIOres expressoes a me Icma rasl eira, rOlessor cate ratlco e vanas es-
un ?u a c~demla Flummense de Comercl~, sendo ~lel~,? seu Dlretor- . colas superiores. O Professor Dagmar Chaves dirigiu o Hospital Anchieta _ 

perpetuo. Delxando-a em 1933 fundou tambem em Nlterol a Faculdade . . . . ' 
FI ' d C '.. " , e creIO que amda o dmge - mas sempre encontrou tempo para pugnar pela 

ummense e omerclO. . - d J • d A h' 
canom~açao e ose e nc leta. 

Ingressou, por concurso, em 1926, no quadro da Taquigrafia da Câmara 
Desta tribuna, portanto, queremos parabenizar o emérito professor, ao 

~:e~;p:a~~~4~Congresso Nacional), aposentando-se na função de Vice- mesmo tempo em que prestamos homenagem póstuma a Danton Jobim, re-
- cordandç a campanha que presidiu em favor da canonização de José de An-o Dr. Oswaldo Soares de Souza era bacharel em Ciências Jurídicas e So­

ciais desde 1941, pela Faculdade de Direito de Niterói, tendo exercido inten­
samente a advocacia em nosso Estado. 

Poliglota, diplomou-se em língua italiana pela Sociedade Dante Alighieri 
(1925). Falava e escrevia correta e correntemente diversos idiomas, inclusive' 
o japonês, que estudara em 1936 na Associação CentraLNipo-Brasileira, da 

. qual chegou a ser um dos professores e dirigentes. 

chieta. . 

O SR. PRESIDENT~ (Passos Pôrto) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Iranildo Pereira. 

O SR. IRÀNILDO PEREIRA (PMDB - CE. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Srs. Congressistas, o Governo se' apresenta neste ·instante 
como gato em casa de louça. Na sua sombra, vê um monstro e um' fantasma 
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devorador. Por isso, perdeu a serenidade, o equilfbrio e. conseqüentemente, o 
respeito junto à Nação brasileira. Os Ministros afirmam uma coisa hoje e 
amanhã desmentem. O Ministro Delfim Netto, neste semestre, dizia que a in­
flação seria em torno de 45%. Já hoje, reconhecendo que a inflaçâcf atingiu a 
casa de 100%, admite que um número a mais ou a menos nada representa. A 
questão das mordomias é posta em discussão, e o Governo, não resistindo se­
quer à fragilidade das denúncias que são formuladas daqui, tenta responder 
com a violência e com a intimidação, através das reiteradas manifestações de 
processar e enquadrar parlamentares na Lei de Segurança Nacional. Por últi­
mo, um dos mais sérios e graves problemas que a Nação enfrenta diz respeito 
à guestão do homem e a sua sobrevivência - a seca do Nordeste. 

Encontramos este Governo não s6 como gato em casa de louça, mas 
agora em uma pmllção conhecICla, ao cafoteiro e do malandro qUe, pasi>ando 
pelas ruas, encontra dois cegos pedindo esmola e diz: "Aqui estão 10 cruzei­
ros. 5 para um e 5 para o outro". Vai embora sem deixar os I O cruzeiros. En­
tretanto, deixa os dois cegos se digladiando. na ilusão de ter ficado o dinhei­
ro, desconfiando, um do outro, brigando um com o outro. É o que'está ocor­
rendo no Nordeste. Enquanto pessoas morrem de fome - no Ceará, compro­
\ adamente, 25 pessoas morreram de fome neste mês - o Ministro Andreazza 
chega em Pernambuco, no Ceará ou em qualquer Estado do Nordeste e diz às 
entidades con~tituídas empresariais, diz ao Governo e, conseqüentemente, 1.\0 

povo, através da imprensa, que foram destinados tantos bilhões de cruzeiros 
para aquele Estado. Vem embora sem deixar lá um centavo, gerando, com is­
to. desconfiança. O camponês,..que está morrendo de fome, vê naquela afir­
mação do Ministro a perspectiva de solução do seu problema. E o Governo 
do E~tado, atrelado aos interesses do Governo Central, nomeado que foi, 
torna-se incompetente para assumir uma posição honesta, clara e verdadeira 
diante do seu povo. Não nega à sua gente que o Ministro não deixou um cen­
ta\o sequer. Chega o Superintendente da SUDENE e declara que existem re­
cursos bastantes naquele órgão. Afirma inclusive a existência de 1 bilhão e 
700 milhões de cruzeiros. Por outro lado, o Ministro da Agricultura ao.rma 
que o Ministério não dispõe de recurso~ para encaminhar as soluções do Nor­
deste. 

Diante deste problema, desta total falta de autoridade, de descrédito do 
povo frente às afirmativas muitas vezes levianas, mentirosas e enganosa~, o 
Nordeste caminha convulsivamente para o estado caótico de fome, de miséria 
e de morte. Este quadro que aí está tende a se agravar a todo instante, exata­
mente por causa da falta de sinceridade do Governo. 

Entretanto, o que se vê no nordestino não é apenas uma posição de per­
plexidade. de humildade ou de subserviência: enquanto os Governadores se 
mantem nesta postura de subserviência e indiferença diante dos problemas, o 
camponé'. nordestino, principalmente o cearense, já busca organizar-se atra­
vés de seu sindicato, e hoje está indo às ruas, em passeata, cobrar do Goverpo 
o cumprimento da" suas promessa~ e, mais do que i~so, exigir do Governo os 
recursos públicos que estão nas mãos dessa gente, os quais não são aplicados 
para a solução dos seus problemas. Os Governadores dos Estados malbara­
tam esses recursos através de construções faraônicas e duvidosas, como aqui 
foi denunciado pelo Deputado Elquisson Soares, quanto ao Governo dã 
B,lhia, denúncias que pouco diferem do comportamento dos Governadores 
do Estado do Ceará. de Pernambuco e tantos outros, que buscam construçõe~ 
faraônicas em momento de profunda dificuldade para o povo nordestino, 
con"truções de centros administrativos quando o povo está morrendo de fo­
me. A minha esperança é de que os nordestinos, com o camponês saindo do 
~eu comodismo e se organizando, se unam e formem a grande legião de pro­
testo para, caminhando até o Governo, até as cidades, exigir uma postura de 
comportamento honesto, correto, visando à solução desses problemas, por­
que somente o povo organizado e consciente farã com que os Governos ad­
quiram responsabilidade e seriedade e deixem de enganar os cegos e de ser ga-
tos em casa de louça. I _ 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Hélio Duque. 

O SR. HtUO DUQUE (PMDB - PRo Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas, neste País de tantas leis até o ano passado ine­
xistia qualquer tipo de lei que regulasse o setor de transportes de carga neste 
País. Na Câmara dos Deputados o ilustre Deputado Cunha Bueno, de São 
Paulo, formulou projeto de lei nesse sentido, aprovado por unanimidade. Tal 
proposição será, hoje à tarde, apreciada pelo Senado da República. 

Neste instante, Sr. Presidente, poderá o projeto ficar maculado: uma 
emenda, formulada por um dos ilustres Senadores da República, fere o espírh 
to fundamental de defesa dos interesses nacionais. Ainda no último sábado, o 
Pre"idente da Associação Nacional das Empresas de Transportes Rodo-

viários de Carga deste País. Oswaldo Dias de Castro, dizia, no jornal O Glo­
bo: 

"Quando o transporte rodoviário começou no Brasil, nenhum 
estrangeiro pensou em vir para cá. Há 20 anos, nós amassamos bar­
ro, comemos pó por este Brasil afora, que tinha somente oito mil 
quilômetros de estradas asfaltadas. Hoje, temos 80 mil e surgem as 
multinacionais com todas as suas forças, prejudicando as empresas 
nacionais. ,. 

O lobby muJtinacional dos transportes de cargas usando da força que 
rem em relação a algumas figuras do Executivo, quer o respaldo do Senado 
para uma lei que visa a esmagar as empresas transportadoras nacionais. f: a 
infeliz Emenda José Lins. 

O Senado não pode subalternizar-se ao desejo de quem quer oficializar a 
desnacionalização de um setor integrante da efetiva segurança nacional. Ho­
je, 80% das cargas e mercadorias transportadas no País, são por várias cente­
nas de pequenas, médias e grandes empresas brasileiras, que geram direta­
mente 3 milhões de empregos e no ano passado responsabilizaram-se por 16 f 

bilhões de dólares na formação çlo nosso Produto Nacional Bruto (PNB). 
O projeto de lei Cunha Buen'o. regulamentando o setor com capitai~ in­

teiramente nacionais, aprovado na Câmara, recebeu Emenda no Senado, de 
autoria do Senador Vicente Vuolo, determinando que o.capital das empresas 
transportadoras seja, no mínimo, 80% nacional. 

Não contente com essa concessão, o /obby das multinacionais, através de 
figuras do próprio Governo, acionou o Senador José Lins, que apresentou 
emenda antinacional e protetora de interesses transnacionab. Já que estabele­
ce que as empresas multinacionais instaladas no Brasil poderão manter seu 
capital integralmente, sem a necessidade de nacionalizá-lo. Ressalte-se a exis­
tência de muitinacionais já fazendo dumpillg. ampliando sua área de atuação 
e esmagando as nacionais. 

Por isso mesmo a NTC (Associação Nacjonal das Empresas de Trans­
portes Rodoviário de Carga), ôrgãó máximo de representação do setor no 
País, considera a aprovação, se ocorrer, da Emenda José Lins, verdadeiro cri­
me de 1e.sa-pátria, sendo o começo do fim da presença nacional em uma área 
de atividade, onde os interesses nacionais permanentes determina que não 
precisamos das empresas muItinacionais. 

Por tudo isso, Sr. Presidente e Srs. Congressistas, quero fazer .um apelo 
ao Senado da República no sentido de que não se subalternize à vontade do 
Gel. Golbery do Couto e Silva. de que não macule aquele projeto nascido na 
Câmara dos Deputados, cujo fundamental objetivo é o de proteger o capital 
eminentemente nacional. 

E: ao final, desejo, ao menos para registro a nível dos Anais desta Casa e 
da História desta República desse triste tempo autoritário, fazer constar a-po­
siçào oficial da NTC, que divulgou a segiJinte nota oficial dos transportado­
re~ de carga no Brasil: 

"São Paulo, 17 de junho de 1980. 

Senhores Senadores: 

Os Transportadores Brasileiros não podem concordar com os 
termo~ da Emenda apresentada pelo Senador José Lins ao PLC 
n9 42/79, pelos motivos abaixo alinhados: 

I - A Emenda visa, basicamente, garantir a permanência das 
empresas estrangeiras já instaladas no País, que, assim, seriam bene­
ficiadas por uma verdadeira "reserva de mercado", ficando-lhes as­
segurada a prática da concorrência desleal que, impunemente, vêm 
desenvolvendo. 

2 - A suposta garantia de que estas empresas venham a se 
adaptar ao percentual de 4/5 de capital nacional nos futuros aumen­
tos de capital, fica anulada pelo permissivo constante da parte final 
da Emenda: 

" ... dispensada essa obrigação no caso de aumentos relativos à cor­
reção da expressão monetária do capital ou devidas à incorporação 
de reservas e lucros." 

3 - Portanto, para frustrar os objetivos colimados pelo Proje­
to, bastaria, simplesmente, que as empresas estrangeiras operadoras 
do setor se abstives~em de-promover novas injeções de capital, per­
petuando a prática, altamente nociva aos interesses do País, de via­
bilizar seus planos de expansão através de empréstimos externos, 
contraídos junto à5 suas subsidiárias no exterior, a taxas de juros 
muito superIores às'praticadas no mercado financeiro internacional, 
como, aliás, já havíamos denunciado em nosso dossiê: "A Verdade 
sobre o Capital Estrangeiro no T.R.C. ". 



J unho de 1980 _DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONÃL Terça.feir~ 24 ·1.523 

- 4 - Assim, a Emenda José Lins, além de esterilizar o 'PLC n9 

42/79, contraria um dos objetivos fundamentais do próprio Gover­
no, no sentido de desestimular os empréstimos externos contraídos 
pelas multinacionais. 

5 - Nem se argumente que._sem aumentar o capital com in­
jeções de novos recursos, as multinacionais do setor ficariam impe­
didas de crescer, o que neutralizaria o risco que elas representam 
para suas concorrentes nacionais. 

6 - Muito ao contrário, como.é sabido. o crescimento e o po­
der de competir, no caso, não guarda qualquer relação com o capI­
tal social da empresa. Além do recurso ao endividamento externo,já 

, comentado, as alternativas do leasing, que não representa investi-

··bairros que não pagam, porque não têm condições de pagar o t~i­
-mestre de suas residências e colocando-os no Executivo fiscal". 

Do Bairro de Coroado, diz Raimundo Azevedo: 

Esto~ desempregad~, estou quase maluco, tenho seis filhos e 
, vou pagar 40 mil de décimo de casa no Cartório da Fazenda Muni­
,cipa\." 

Outra queixa: 

"Eu, Conceição Maria, moro no Bairro da Madre de Deus, sou 
pobre lavadeira de casa de família, vou pagar Cr$ 46.000,00 de tri­
mestre de casa. A minha casa é de taipa e está em estado precário." 

, mento e, no caso específico do Transporte Rodoviário de Cargas, a 
I E as queixas se sucedem. 

utilização intensiva de "carreteiros autônomos'\ tornam possíve o Enquanto a Prefeit~ra da Capital proctide desta maneira com infelizes 
creswnento sem capitalização. . patrícios, com infelizes brasileiros q!le habitam as terras do Maranhão, onde 

7 - Aliás, a própria TNT, em seu memorial enviado ao Sena- os índices de desemprego ~ão os mais altos e a. mais baixá renda per caplfa do 
do Federal (dossiê citadO"doc. n

9 
I), confirma, em diversos tópicos País o Governo do Estado, sem piedade, sem complacência, anistia os dona-

esta possibilidade, ao fazer o histórico de seu d~senvolvill1ento no ' . ~ t" E d' 
tános de terras dos tributos, de juros e correçao mone ana. squece-se - IZ 

Bràsil: - a missiva- _ dos pobres que os elegera~, nas urnas, para Deputados Fede-"Percebe-se claramente que apenas a parcela de US$500.0oo repre-. " I . 
rais, porque o Governador, como os os outros, não loram e eltos, mas no-

sentaram investimento direto na empresa." (item 2.2) meados. Mas, olhe o Governador~ que o pov9 o espera novamente nas urn~s, 
"I::-Ião houve em todo o período novas injeções de capital pela Ma-

quando pretende ser Senador". ' , 
triz australiana ... " (item }.4) " Sr. Presidente, é estranho que assunto desse tip,o possa ser trazido, ao 
"O capit~1 da empresa em 1973, era de Cr$ 5.000.000,00 e, em de- Congresso Nacional. Mas a miséria do l'\1ara'nhão é tão grande, que não po­
zembro/79 atmgiu Cr$ 180.000.000,00. demos silenciar, porque foi a gente maranhense qúe nos elegeu Dep~t~do, 
,Esta diferença de números e a expansão das empresas foi realizada com o compromisso de lealdade, de fidelidade, para a defesa dos seus dueltos 
pela rem versão d~s lucros gerados e não por injeção de novos recur-_, dos s~us interesses. .' _ " _~' , , 
sos externos ... " (Item 2.6). . , DeiXO, portanto, regls,trados estes fatos, que estao resultan?o em prejUl-

~. '" 'd B I d zos terríveis para milhares de famílias em plena Capital do Estado, onde o 8 - O que ela nao diZ mas esta conlessa o em seu a anço e . . I , .' • ,. P" . ~ 
.. . " • Governo amstla os empre~anos, os grandes propnetanos" e a releltura nao 

30.-6-79 ,(d?~sle clt~do, doc. n.9~) e que o seu crescimento so~ent~ perrriite que os morador~~ CIos casebres dos subúrpios mais distaptes sejam 
fOI possIvel a custa de um endlVldamento de USI4.150.000, OIto ve- d' d d d"d d I -t Predl'al e outras que sequer contri-' ," 'd . b 'd" . Ispensa os essa IVI a, o mpos o , 
zes superior ao seu proP.rIO caPlt~l, ~ont~~1 o junto ~ su ~ la~:~s buem com grandes somas para os cofres municipais. Tanto os Prefeitos das 
do .Gru~o TNT n~ ~xtenor, quan o e s.~bl o que nen Ul~a rasl ~I- Gapitais quanto os próprios Governadores dos Estados estão nas mãos do 
ra JamaiS consegutr1~, ~uer no mer~ado mterno, que~ nt mt~rlnaclO- Poder Central, em decorrência dessa política tributária centralizada -que ha­
nal, obter um emprestlm~ ,sequer Igual ao I se EU ca~taJ, sO,cILa.! verá de ser mudada-um diâ, para a recuperação da autonomia política muni-

9 - Logo, a "garantia" proposta pe a menua ose ms 80- . I t d I 
' -. TNT Ir"" cipa e es a ua. _ 

mente garante a ?ropna e outras ~u macI~nals que ja ope~ É, portanto, com o coração partido que registro nos Anais do Congresso 
ram em nosso PaiS. No que se refere aos lllt~resses d?s empresas na N' I I t' I ~ t . d e o Governo I'mpiedoso insensível .. ,~, . ,- 'b d . d' . I ' aCIOna esse amen ave la o, e qu ., , , 
ClOnalS, el~ e nao so mocua, mas, so r~tu~ o, pr~Ju ICla. preocupado tão-somente com a preservação dos interesses seus e dos que o 

AtenCiosamente. - ~,T~ - Assoclaçao NaclOn~1 das Empre- mantêm encastelado no "Palácio dos Leões", permite que se aja desta manei­
sas ~e Tran,~portes Rodovlano de Carga - Oswaldo Dias de Castro, ra com gente tão humilde, que não tem direito a nada, só à obrigação de ~om-
PreSidente. parecer às urnas e se deixar levar pelas promessas daqueles que, como as tlhas 

Era o que tinha a dizer. - misteriosas, se desviam dos seus compromissos para com o povo. 
. -

O SR. PRESIDENTE (Passos Pórto) - Concedo a palavra ao Sr. Depu- O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) _ Concedo a palavra ao Depu-
tado. Edson Vidigal. tado Milton Brandão. ' 

Ó SR. EDSON VIDIGAL (PP - MA. Sem revisão do orador.) - Sr. O SR. MILTON BRANDÃO-(PDS _ PI. Sem revisão do orador.) _ 
Presidente, Srs. Congressistas. peço licença a V. Ex~s para inserir nos Anais Sr. Presidénte, várias mensagens têm sido encaminhadas ao Presidente João 
do Congresso Nacional assunto de muita tristeza que envolve a minha sofrida Figueiredo a respeito da situação,aflitiva por que passa a população nordesti­
gente maranhense, espeéialmente a que habita os arrabaldes da Capital do na. Acredito que S. Ex' esteja atento ao problemà. Todavia, os dias se passam 
Estado, ~ão Luís, onde, recentemente, estivemos, o Senador Tancr~do Neves, e a miséria e a fome aumentam naquela região. A inquietação é cada vez 
Presidente Nacional do meu partido. eu e outros compan'heiros. Lá pudemos maior e'O povo apela para seus representantes, que se desincumbem aqui, nes­
verificar p.essoalmente, com o~ nossos olhos, a tristeza e a dureza das con- ta tribuna, de transmitir seus apelos ão Governo da República. 
dições subumanas de vida qUF enfrentam aqueles nossos patrícios. Ali vimos Sr. Presidente, notícias recentes nos dão conta de que atê mesmo naquela 
cenas co910 a de crianças disputando, valendo-se d~ pedaço.s IJe paus, co~ . ação de emergência tão anunciada pelo Sr. Ministro do Interior, Mári<? An-

, urublls os monturos de lixo. - dreazza _ em quem reconhecemos espírito público e grandes esforço em prol 
Sr. Presidente, o Maranhão é - como tenho dito sem~re - o :xemplo das populações da área do Polígono das Secas _ os financiamentos pelos 

exato daquilo que não deve ser feito, o exemplo exato daql;!.llo que nao pode Bancos oficiais e outras medidas que favoreciam as populações nordestinas 
acontecer. O maranhão não é apenas o Estado das ilhas misteriosas, das ilhas estão, se não totalmente suspensos, pelo menos sendo exec4tados com muita 
que os satélites localizam e que, de repente, quando são procuradas já não es- morosidade. ' , 
tão maIS nos lugar,es de antigamente. Também muitos mistérios estão a envol- ,Sabemos, Sr. Presidente, que o nordestino não pode mais esperar, por­
verIa vida pública do nosso Estado, a le.aldade dos homens aos seus compro- que está com as panelas vazias e não t~m como provê-Ias. Os habitantes da 
missos populares também, misteriosamente, se desloca para outras paragens, - área urbana estão asfixiados pelos impostos, pelas ,taxas de energia e de água 
tais essas ilhas misteriosas que se estão deslocando em terras do Maranhão. e outras tributações, como o Imposto TerritorIal, e sem meios de ganhar o 

O que me traz à tribuna neste momento são dramáticas correspondên- 'pão, sem meios para viver. Se nem sequer podem alimentar-se, como é que' 
das enviadas por comissões de cinco bairros da ilha de São Luís. Do Baírro podem paúr esses tributos? ' 
de Sacavém, chefiada pela Sr~ Dolores Vieira; do Bairro dç Cor?~do, pelo.Sr. Deste modo, Sr. Preside,nte, não podem m,àis ser adiadas as medidas que, 
Raimundo Azevedo; do Bairro de Madre Deus, pela Sr' Concelçao MoreIra; acautelam os interesses daquelas populações. Não sabemos se elas estão pre­
do Bairro de João Paulo, pelo Sr. Mário Pereira; do 'Bairro de. Coroadinho, paradas espiritualmente, como estiveram até agora, para suportar esse transe, 
pelo Sr Basílio dos Santos. Dizem eles, no seu apelo dramátiCO: eis que, na verdade, estão 'vivendo como ·escravos. Parece até que, os nordesti-

"Estamos no maior clamor do mundo, porqu~'o Governo .do nos,não somos filhos desta grande Pátria, que não a integramos. Daí, a nossa 
Estado e a Prefeitura estão tomando as palhoças dos pobres dos indagação: para quem apelar? 
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Confiamos nos sentimentos de solidaJiedade humana e na sensibilidade 
do Presidente João Figueiredo. Esperamos que S. Ex' comande essa batalha 
diretamente. que não adie mais a solução de um problema que não mais pode 
ser procrastinada. 

Esta. a realidade. Sr. Presidente. Este. o apelo que estamos aqui tradu­
zindo em nome de um terço da população brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Está encerrado o período desti­
nado para breves comunicações. 

A Presidência convoca sessão conjunta a realizar-se hoje, às 18 horas e 
30 minutos. neste plenário, destinada à leitura das Mensagens n9s 84 e 85. de 
1980-CN, referentes, respectivamente,.aos Decretps-leis n9s 1.781 e 1.782, de 
1980. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Em virtude da aprovação, em 
sessão anterior. do Requerimento n9 58, de 1980-CN, vai-se proceder à leitura 
da Proposta de Emenda à Constituição n9 66, de 1980, a fim de que seja ane­
xada à de n° 59, de 1980. 

E lida a seguillte 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO N9 66, DE 1980 

As Mesaa da Câmara dóS Deputados e do Senado Federal, noS 
tel1'llOS do art. 49 da Oo1:llItitulC;ão Federal, promUlgar a. seguinte 
Emend~ ao texto constituCional: 

Al't. 1.0 Suprlma-se o pa.tãgrafo l1nlco do art. 154. 

Justifi~ 

A Liderança. do partid.O popular, na. Câmara dos Deputados, 
propõe ao OOngI"€6S{l Naciona.l a supressão do parágrafo único do 
art. 1M da Constituição. 

A presente Proposta de Emenda Constitpcion.al, ao (estabele­
cer em 'sua plenitude a imunidade processual, conl!agrada dO art. 
32, ~ 1.0 , é, oob esse aspecto, complementar à Proposta qUé está.­
belé!!e as prerrogativas do Poder Legislativo, qUe não considerou a. 
hipótese do abuso de direito individual Ou politioo. 

Ninguém defende a. impunidade dos parlamentares cul}.lados de 
cnme comum ou acusados de abuSQ de qualquer natureza. O que 
se postula é o direito de a Oâmara dos Deputados e de o Senado 
Federa.l a.preciarem previamente os pedidos relativos ao processo 
.criminlU de qualquer de S1e1UÍ membros, como prerrogativa, não dos 
con~tas_. mas do próprio Poder Legislativo. 

O parágrafo único do art. 154 oonstitui ~XééÇão inaceitável ao 
principio gerá1 consubstanciado no ~ 4.°, do art. 32, da Constitui­
ção e, como tal, dev~ ser extirpado dO texto legal. 

Cumpre ademaIs,. aaaina.lar o caráter ambiguo do te:lilto do art. 
J.5.i. capaz de permitir li. interpretação equivoca, segundo a qual 
o deputa.do ou .senador mesmo no exercicio do mandato, por suas 
opiniões, palavras e votos, poderia incldil' no abuso de direito in­
dividual ou politlco. A interyref!.ação seria tanto_ mais ab.surda. 
qu.álrOO. admitissê a i)aractenzaçao do abuso até mesmo se tais 
manifestações se fizessem da .tribuna .das Casas do CongressO. 

• 0, art~ ·~.54:. assim. entenaido, colidirla, pOis, com o princípio 
dfi inviolabiUdRde, acolhitla nas Cartas Constitucionais de'todo~ oS 
Paises demoçrátlcos -co.ntemporápens. 

For 11udo \sa0', o Partido Popular a~avés de· sua Liderança, 
submete à Casa a presente PropOsta de Emenda Constitucional, 
convicto de estar assim contribuindo para a restauração do pres­
tígio do Poder Legislativo e agindo em prol da reconstrução de­
mocrática no País. 

DEPUTADOS: Thales Ramalho - Antônio Mariz - Figueiredo 
Correia - Jackson Barreto - Herbert Levy - José Carlos Vas­
concelos - Modesto da Silveira - Audálio Dantas - Flávio Cha­
ves - José Frejat - Silvio .Abreu Júnior - Jorge Uequed - lJjal­
ma Marinho - Epitácio Cafeteira - Benj amim Farah - Pedro 
Ivo - João Gilberto - Cardoso Alves - Tertuliano Azevedo -
Vilela de Magalhães - Amadeu Geara - Octacílio Queiroz -
Raymundo Urbano - Marcello Cerqueira - Walber Guimarães 
- Mac Dowell Leite de Castro - Odacir Klein - Roberto FI.:lire 
- Juarez Furtado - Jorge Moura - Pedro Sampaio - Alberto 
Goldman - Felippe Penna - Hélio Duque - Lázaro Carvalho -
Edson Vidigal- Délio dos Santos - Magnus Guimarães - Sérgio 
Murilo - Peixoto Filho - João Menezes - Henrlque Eduardo Alves 
- Florim Coutinho - Celso oarvalho - Louremberg Nunes Ro­
cha - Daso Coimbra - Borges da Silveira - Getúlio Dias -
Walter Silva - Ronan Tito - Iranildo Pereira - Ernesto de Mar­
co - Amilcar de Queiroz - Telmo Kirst - Angelino Rosa -
Aroldo Moletta '- Francisco Libardoni - Antonio Mazurek -
Paulo Rattes - Carlos Bezerra - Pedro Lucena - Antonio Carlos 
de Oliveira - Pacheco Chaves - Juarez Batista - Roque Aras 
- Antonio Morais - Antonio Pontes - Leopoldo Bessone - New­
ton CardoSQ - Luiz Baccarini - Celso Peçanha - :Milton Fi­
gueiredO - José Ribamar Machado - Sérgio Ferrara - Iturlval 
Nascimento - Paulo Borg.es - Edison Khair - Rubem Dourado 

_ Tarcísio Delgada - Carlos Alberto - Renato Azeredo - Ubaldo 
Dantas - Carlos Wilson - Maurício Fruet - Alvaro Dias - an­
tonio Annibelli - Cardoso Fregapani - Mendes de Melo - .Men­
donça Neto - Gerson Camata - Valter Pereira - Gilson de Bar­
ros _ Valter Garcia - Carlos Nelson - José Mauricio - Max 
Mauro - Mário Moreira - Belmiro Teixeira - Cristina Tavares 
- Heitor Alencar Furtado - Aldo Fagundes - Júlio Costamilan 
_ Antonio Dias - Fernando Cunha - Francisco Pinto -'Edgard 
Amorim - Carlos Cotta - Paulo Marques - -Jorge Cury - Nabor 
Júnior - Freitas Nobre - Waldir Walter - Júnia Marise - EI­
quisson Soares - Euclides Scalco - Aluízio Bezerra - Adhemar 
Ghisi (apoi'8ltllento) - Manoel Gonçalves - Adriano Valente -
José Costa - Pinheiro MachadO - João Cunha - João Linhares _ 
- Ernesto de Marco - Artenir Werner - Sebastião Andrade -
Benedito Marcíllo - Odacir SOares - Haroldo Sanford - ·Oswal­
do Lima - Carlos Chiarelli - Adhemar Santillo - Rosa Flores 
- Marcondes Gadelha - João Carlos de Carli - Jairo Brum 
- Paulo Lustosa ~ Gomes da Silva.-~ Mário Rato - Norron Ma-
cedo --Francisco de Castro. - Iram Saraiva - 14a$albães Pinto 
- João Herculino - Manoel Ribeiro - Jorge Ferraz - Jorge 
Vargas. 

SENADORES: Nelson Carneiro - Tancredo Neves - Teotô­
nio Vilela - Agenor Maria - Humberto Lucena - Alexandre 
Costa - Tarso Dutra ""7 Lázaro BarbQza - Affonso Camargo -
Jaison Barreto - Humberto Lucena - Mendes Canale - Leite 
Chaves - Franco Montoro - Adalberto Sena - Valdon Varjão 
- Róberto Saturn1no - Alberto Silva. - Mauro Benevides - José 
Richa - HenriQue Santillo - Marcos Freire - Itamar Franco -
Gilvan Rocha. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - A proposição lida será encami­
nhada à Comissão Mista anteriormente designada para emitir parecer sobre a 
Proposta de Emenda à Constituição n9 59, de 1980,' 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Passa-se'à 

ORDEM DO DIA 

A presente sessão destma-se à leitura das Mensagens Presidenciais n9s 82 
e 83, de 1980-CN, que será feita pelo Sr. 19-5ecretário. 

São lidas as seguintes 

MENSAGEM NQ 82, DE 1980-CN 
(N9 112/80, na origem) 

!ExcelentissimQs Senhores membros do Congresso NacionaL 

Nos termos do § 1.° do art. 55 da Constituição. tenho a honra' 
de submeter à elevada deliberação do Congresso Nacional, acom­
panhado de 'Exposição di! Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Mifias e iEnergia, o texto do Decreto-lei n.o 1.779, de 2& de 
mMC;~ de '1900, publicado no Diário Oficial do dia 28 do mesmo mês 
e ano, que "amplia o pr.azo estabelecido no Decreto-lei n.0 1.096. 
de 23 de mM'ço de '1970, que "conoede incentivos 'fjscais às empresas 
de milllemção" e dá outras providências". 

iBrasilla, 2 de abril de 1980. - Jo~o Figueiredo . 

E.M. n,o 032/80. _Em, 20 de fevereiro de 1980. 

iEx~elentíssimo Senhor Presidente da RepÚblica 
A "Cota de Exau.'S,tão" constitui o incentivo de maior expressão, 

dentre os concedidos pelo Governo às empresas minerárias. 
2. E de se ter em conta, porém, que a inflação dos dias pre­

sentes - responsável pela elevação dos custas e queda do poder 
aquisitivo dos recursos postos ao alcance dos empreendimentos 
minerários, ([la condução' de sua vida. 'econômica - vem reduzindo 
sensivelmente o valor eLa cota de exaustão até então permitida. o 
que sugere a manutenção de tão importante subsídio,- como imple­
,menoo ao desenvolvimE'noo do setor mineral. 

3. Há a consid~rar-se. mais, que, na produção de um bom 
mineral, ascende de importância a carência desse produto com 
relação ao mercado nacional, aeentuando-se sobremaneira, a com­
plexidade da tecnolOgia própria -aPlicada em cada jazida,. condições 
ambas, além de outras, impositivas, a: que - somadas à infra-estru­
tura própria flfl. região - terão, as empresas, de se Bujeitar, para 
a implantação dos empreendimentos de mineração. 

4. lAoresce de importância, ainda, O" prazo de vigência a qu'e 
está ,<;ujeita a cota de exaustão - limitado a dez anos, "a pa.rtir do 
ez;ercício de 19'71", por força do disposto no art. 2.0 , do Decreto-lei 
n.o 1, C96/7{) - a extinguir-se, assim, no presente exercício. 

f 

-5. iMiste'r se faz salientar, que as empresas produtoras de bens 
minerais deixarão de contar com o referido incentivo. justamente 
na pre,sente conjuntura, co~ncidente coin uma época de difícil 
comportamento econômico, face aos gravames decorrentes da crIse 
de energia somados aos reajustes oSal-ariaís e às reivindicações 
socl.adB. 
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6. iLev'ando-se'em conta -os fatores apontados é de se consi­
de,rar, pois. ser, de absoluta e imperiosa necessidade a extensão -
pelo menos por igual período:-=- da cota de ex:austão, o que virá. 
minimizar os serios efeitos da crise-econômica envolvente_de muitos 
empreendimentos industriais. 

- 7: Amparados, de~tarte, pela ~orça auxiliar do referido incen­
tivo, poderão, as empresas minerárias, abastecer convenientemente 
o mercado consumidor nacional e\ ,até 'tornM'em-se ,exportadoras -
dos excedentes de sua produção, aliviando, assim, os compromissos 
de importação a ql!e ainda estão sujei'tos, o que importará em equi­
líbrio da balança de pagamentos do país. 
, Renovo a', Vossa Excelência protestos do- mais prOfundo res­
peito. - Cesar Cals, Ministro das Minas e Energia.· 

"DECRETO-LEI N.o J.. 779, DE 26 DE MARÇO DE 1980 
- Amplia o prazo estabelecido no Decreto-lei n.O 1.096, 

de 23 de março de 1970, que '-'concede incentivos fiscais às 
empresas de mineração'~ e dá foutras providências'. 

O Presidente da República, no .uso da atribuição que lhe con­
fere o art. 55, item n, da Constituição, Decreta.: 

Art. 1.0 O praw fixado no caput do a,rt. 1.0 e seu -§ 4.° e no 
art. 2.° do Decreto-lei .n.o 1.096, de 23 de 'março de 1970, fica am­
pliado por mais 10 anõs a l?artir do_ exercicio de 1980. 

Art. -2.° 'O :limite global de educação abrangerá as cotas de 
exaustão que já tenlíam sidO' deduzidas com-base na Lei n.O 4.506,­
de 3D de novembro de 1964, e no Decreto-lei n.o-.1. 096, de 23 de 
março de 1970. 

Art. 3.° EstJe Decreto-lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

I 

Brasília, 26 de março de -1980; 1~9.0 da Independência e 92.° 
da República. -,JOÃO FIGUEIREDO - Cesar Cals Filho., 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECREl'O-IJEI N.°1.096, DE 23 DE MARÇO DE 1970 
Concede incentivos fiscais às empresas de mineração. , -

Art. 1.0 , Na determinação do lucro real pâm efeito do Imposto 
de Renda as empresas ~e mineração poderão deduzir, como custo 
ou encargo, cota de exaustão de recursos minerais equivalente a 
vinte PC! cento da receita 'bruta auferida nos dez primeiros anos-
(e exploração de cada jazida. - _ -

§ 1.0 O iníçió do-período de exploração será 'aquele que COllS­
_ tar do Plano de Aproveitamento Econômico da jazida, de que trata 
-o Código_de Mineração, ,e que vier a ser aprovado pelo Departa­
ment.o Nacional da Produção Mineral ,após -a data de publicação do 
presente Decreto-lei. . 

§ 2.° A receita bruta que servirá de base ,ao cálculo da cota 
de exaustão será a correspondente ao valor dos minerai~ extraídos, 
no local-da- extração, de acordo com os critérios estabelecidos no 
art. 7.° do Decreto-lei n.O 1.038, de 211 de outubro de 1969. 

§ 3.0 Ê facultado- à empresa de mineração ,d-eduzir, em cada 
exercício, cota de ex;austão superior ou inferior a vinte por cento 
da receita bruta do exercício, desde que â soma das deduções reali- , 
zadas até o exercício em causa, não ultrapasse de vinte por cento 
da receita orut§l auferida desd~ o inÍCio da exploração. 

§ 4.° A dedução poderá -sér realizada em exercício subseqüen­
tes ao período inicial de dez an-os, observado o mesmo limite global 
de vinte por cento da receita bruta auferida nos dez primeiros _anos 
de exploração. , -, ' -

- - i -

§ 5.° A dedução da-cota de exaustão, nos-termos deste artigo, 
não prejudica o ,direito à dedução de cotas de mortização ·e ,de 
depreciação. nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n.o 4.506, de 30 
de novembro de 1964. . - . 

§ 69 A dedução da cota de' exaustão, nos termos deste artigo, 
constituirá reserva a ser iÍ1c~rporaêIa. até doze meses após a ct-àta 
de sua constituição, ao capital social da- ,empresa de minerao:;ão 
independentemente do pagamento do Imposto de Renda, quer pela 
pessoa jurídica, quer pelos seus titular, sócios ou acionistas. 

§ 7.° .A isenção tributária prevista no parágrafO anterior anli-
'ca'-se., também, aos aümentos de capital das pessoas jurídicas 
mediante a utilizacão do aumento do valor do ativo decorrente dos 
aumentos de capital realizados, nos termos do parágrafO anteorior, 
por sociedades das quais sej am elas acionistas ou sócias, bem como 
as ações novas ôu cotas distribuídas em virtude desses aumentos 
de capital. ____....' 

Art. 2.° Fica assegura,do às empresas de minel"\ação, que na 
data da publicacão deste Decreto-lei, forem detentor.as, a- qual­
que.r título, de direitos de decreto de làvra, direito equivalente ao 
definido no art. 1.0 e seU': parágr.afos, pelo prazo de dez anos, 
a partir do exe,rcício de 197'1. 

P:arágrafo -único. -O limite globàJ restabelecido no art. 1.0 
abrang-erá as cotas de exaustão que já tenham sido deduzidas com 
base no § ~.o <!o art. 59 da,Lei:n.o 4.506, de 30 de novembro 9-'e 19614._ 

LEI :r:-r.o 4.'50&, DE 30,DE NOV1ElMBRO DE 1964 
Dispõe sobre' o imposto que recai sobre as rendas e 

proventos de' qualquer natureza. 

MENSAGEM N9 83, DE 1980-CN 
N9 128/80, na origem) 
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7. No art. 2.0 acham-se previstos ~s cas9s de exclusão do 
regime de isenção e de dispensa da escnturaçao, no I!ressupos,!Al 
de que certas formas societárias e determinadas atiVIdades sao 
típicas de empre"as de maior .p.orte econômico ~. portanto, a elas 
não se deve estender os benefIclOs do Decreto-leI. 

8. Finalmente. no art. 4.0 está prevista a disI!ens~ de escr~­
turação contábil e fiscal e de cumprimento das obngaçoes acesso­
rias relativas ao Imposto sobre Produtos Industrializados nas saí­
das de produtos SUjeitos ao regime de alíquota "zero" promovidas 
por empresas de reduzido porte. como definidas no Decreto-lei. 

1:1. Tratando-se de matéria da mais alta relevância, e tendo 
em vista que não acarretará aumento de despesa, torna-se acon­
selhável a utilização de Decreto-lei para sua formalização, con­
forme faculta o art. 55. item !I, da Constituição. A urgênCia se 
justifica pela necessidade de assegurar, ao contribuinte, a certeza 
do tratamento fiscal que lhe será facultado no próximo exercício 
financeiro, dispensando-o, desde logo, da necessidade de manter 
escrituração contábil. o que se coaduna com o objetivo de se pro­
mover a simplificação e desburocratização no cumprimento das 
Obrigações formais previstas na Lei. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
os protestos do mais profundo respeito. - Ernane Galvêas, Minis­
tro da Fazenda - Hélio BeItrão, Ministro Extraordinário. para a 
Desburocmtização - Antônio Delfim Netto, Ministro-Chefe da 
Secretaria de Planejamento da PresidênCia da República. 

VI - prestadora de serviços profissionais de Médico, Enge­
nheiro, Advogado, Dentista, Veterinário, Economista, Contador,_ 
Despachante e de outros serviços_ que se lhes possam assemelhar. 

Parágrafo único. "Na hipótese prevista no inciso W deste­
artigo a pessoa jurídica ou empresa individual não perderá o 
direitô à isenção se a soma das receitas brutas anuais de todas 
as empresas interligadas for igualou inferior ao limite estabele­
cido no art. 1.0 

Art. 3.0 A isenção instituída neste Decreto-lei não se estende 
aos rendimentos auferidos pelas pessoas físicas sócias da pessoa 
jurídica ou titulares da empresa _ individua~, a~ quais continuam 
sujeitas à legislação vigente e serão tributadas dei acordo com cri­
térios fixados pelO Ministro da Fazenda. 

Art. 4.0 A pessoa jurídica ou empresa individual compreendi­
da na isenção prevista no art. 1.0, que promova,j exclusivamente, 
saídas de produtos industrializados sujeitos ao regime de alíquo­
tas zero de que trata a legislação do Imposto! sobre Produtos 
Industrializados. 'fica dispensada de escrituração fiscal e do cum­
primento das demais obrigações acessórias relativas a esse tributo. 
devendo, apenas, manter arquivados os documentos referentes à 
entradas e saídas de produtos acabados ou semi-acabados, maté­
rias-primas. produtos intermediários, materiais de embalagem e 
de uso e consumo, ocorridas em seu estabelecimento. 

Art. 5.° Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

DECRETO-LEI N.o 1. 780, DE 14 DE ABRIL DE 1980 Brasília, 14 de abril de 1980; 159.° da Independência e 9-2.0 

Concede isenção do ,Imposto sobre a Renda às empre- da RepÚblica. - JOÃO FIGUEIREDO - Ernane Galvêas - Delfim 
sas de pequeno porte e dispensa obrigações acessórias. Netto - Hélio Beltrão. 

O Presidente da República. no uso das atribuições que lhe O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - De acordo com as indicações 
confere o art. 55, item II, da Constituição, e tendo em vista o das lIderanças, e tendo em vista o que lhe faculta o § 19 do art. 9? do Regimen­
disposto no Decreto n.o 83.740. de 18 de julho de 1979, que instituiu to Comuin, a Presidência designa, para Comissões Mistas incumbidas de 
o Programa Nacional de Desburocratização. decreta: 1 emitir parecer sobre as matérias: 

." 

Art. 1.0 A pessoa jurídica ou empresa individual, cuja receita 
bruta anual, inclusive a não operacional, seja igualou inferior 
ao valor nominal de 3'.000 (três mil) Obrigações Reajustáveis do 
Tesouro Nacional (ORTNl fica isenta do Imposto sobre a Renda, 
nos termos deste Decreto-lei, a partir do exercício financeiro de 
1981, ano-base de 1980. 

§ 1.0 Para efeito de apuração da receita bruta, será sempre 
considerado o períOdO entre 1.0 de janeiro e 31 de dezembro do 
ano-base. 

§ 2.0 O limite previsto neste artigo será calculadO tendo por 
referência o valor nominal da ORTN no mês de dezembro do 
ano-base. 

§ 3.° A pess'oa jurídica ou empresa individual isenta na forma 
deste artigo fica desobrigada, perante o fisco federal, de escritu­
ração contábil e fiscal relativa ao Imposto sobre a Renda. bem 
como da correç-ão monetária do ativo permanente e do patrimônio 
líquida. 

Art. 2.° A isenção referida no art. 1.0 não se aplica à empresa: 
I - constituída sob a forma de sociedade por ações; 
!I - em que o titular ou qualquer dos sócios seja domiciliado 

no exterior; 
!II - que participe do capital social de outra pessoa jurídica, 

ressalvados os investimentos provenientes de incentivos fiscais 
anteriores à publicação deste Decreto-lei; 

IV - cujo titular, sócios e respectivos cônjuges participem, 
com mais de 5% (cinco por cento), do capital de outra pessoa 
jurídica; 

V - que realize operações relativas a: 
a) importação de prOdutos estran~eiros; 
b) compra e venda, loteamento, incorporação, locação, admi-

nistração e construção de imóveis; 
c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 
d) câmbio, seguro e distribuição de títulos e valores; 
e) publicidade ou propaganda. 

ME~SAGEM N9 82, DE 1980-CN 

Pelo Partido Democrático Social - Senadores Jorge Kalume. Eunice 
Mlchiles. Aloysio Chaves. Bernardino Viana, José Lins. Lourival Baptista. 
Pa~sos Pôrto, Moacyr Dalla e os Srs. Deputados Guido Arantes, Vasco Neto, 
Wildy Vianna. Ubaldino Meireles, João Faustino, Antônio Ferreira e Horá­
cio Mato~. 

Pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro - Deputado Jerô­
nimo Santana. 

Pelo Partido Popular - Senadores Alberto Silva, Valdçm Varjão e os 
Srs. Deputados Rubem Dourado, Vilela de Magalhães e Leônidas Sampaio. 

Pelo Partido Trabalhista Brasileiro - Senador Leite Chaves. 

MENSAGEM N9 83. DE 1980-CN 

Pelo Partido Democrático Social- Senàdores Tarsó Dutra, Lenoir Var­
gas, Saldanha Derzi. José Caixeta, Alberto Lavinas, Jutahy Magalhães, Pas­
sos Porto, João Lúcio e os Srs. Deputados Luiz Vasconcellos, João Alberto, 
Evaldo Amaral, Lúcio Cioni, Antônio Morimoto, José Mendonça Bezerra e 
Airon Rios. 

Pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro - Deputado Os­
waldo Lima. 

Pelo Partido Popular - Senadores Affonso Camargo, Evelãsio Vieira e 
os Srs. Deputados Arnaldo Schmitt, Bento Lobo e Luiz Baccarini. 

Pelo Partido dos Trabalhadores - Senador Henrique SantilIo. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - As Comissões, nos termos do 
art. 110 do Regimento Comum, terão o prazo de 20 (vinte) dias para emitir o 
parecer. que concluirá pela apresentação de projeto de decreto legislativo 
aprovando ou rejeitando o decreto-lei. 

A convocação de sessão destinada à apreciação de cada matéria será fei­
ta apôs a publicação e distribuição de avulsos do respectivo parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pótto) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 11 horas e 30 minutos.) 
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ATA DA 152~ SESSÃO CONJUNTA, EM 23 DE JUNHO DE 1980 
2~ Sessão Legislativ:a Ordinária, da 461]. Legisl~tura ' 

PRESIDÊNCIA DO SR. PASSOS PÔRTO 

ÃS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. - PDS; Pedro Corrêa - PDS; Ricardo Fiuza - PD~; Roberto Freire-
SENADORES: PMDB: Sérgio Murilo-- PDT; Thales Ramalho - PPo 

.Adalberto Sena - Jorge Kalume - José Guiomard - Eunice Michiles 
- Raimundo Parente -=- Aloysio Chaves - Gabriel Hermes - Jarbas Passa­
rinho - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque - José Sarney -..:. Al­
berto Silva - Bernardino Viana - Almir Pinto - José Lins - Mauro'Bc,me­
vÚles - Agenor Maria - Cunha Lima - Humberto Lucena - Aderbal !u-, 
rema - Nilo Coelho - Luiz Cavalcante - Gilvan Rocha - Lourival Bap­
tista - Passos Pôrto - Jutahy Magalhães - Lomanto Júnior - Luiz Viana 
-,Dirceu Cardoso - Moacyr Dalla - Albertp Lavinas ~ Hugo Ramos­
Roberto Saturnino - Itamar Franco - Murilo Badaró --: Tancredo_Neves 
_ Henrique Santillo - Lãzaro Barboza - Valdon Varjão":""- Vicente Vuolo 
_ Mendes Canale - Pearo Pedrossian -- Saldanha Derzi '- Affonso Ca­
margo - ,José Richa - Leite Chàves -:- Evelásio Vieira - Paulo Brossardo 

E OS SRS, DEPUTADOS: 

Acre 

Aluízió Bezerra - PMDB; Amilcar de Queiroz - PDS; Geraldo Fle­
ming - PMDB; Nabor Júni9r - PMDB; Nasser Almeida - PDS; Wildy 
Vianna - PDSo . 

Amazonas 

Joel Ferreira - PDS; Josué de SouzaJ- PDS; Mârio Frota - PMDB; 
Rafael Faraco - PDS; Ubaldino MeirelIes - PDS; Vivaldo Frota - PDSo 

Pará 
) 

Antônio Amaral- PDS; Brabo de Carvalho - PDS: J ader Barbalho -
- PMDB; João Menezes - PP; Jorge Arbage - PDS; Lúcia Viveiros - PP; 

Manoel Ribeiro -=- PDS; Nélio Lobato - PP; Osvaldo Melo - PDS; Sebas­
tião Andrade - PDSo 

Alagoas , , ' 
Albénco. Cordeiro :...- PDS; Antônio Ferreira - PDS; Divaldo. Suruagy , 

- PDS; Geraldo Bulhões;)osé Costa - PMDB; Mendonça Neto..!..- PMDB: 
Murilo Mendes - PDT. 

Sergipe 

Adroaldo Ca-mpos, - PDS; Celso Carvalho - PP; Francisco Rollem­
berg:- PDS; Jackson Barreto - P)'vIDB; Raymundo Diniz - PDS; Tertulia-
no Azevedo - PP:. . 

Bahia 

'- 'Angelo Magalhães - PDS; Carlos Sant'Anna -_ PP; DJalma Bessa -' 
PDS; Elquisson Soares - PMDB; Fernando Magalhães - PDS; Francisco 
Benjamim - PDS; Francisco Pinto - PMDB; Henrique Brito -'- PDS; Hil­
derico Oliveira:' Honorato Vianna - PDS; Horácio. Matos - PDS: João Al­
ves - PDS; Jorge Vianna; José Amorim - PDS; José Penedo - PDS; Leur 
Lomanto - PDS; Manoel Novaes - PDS; Marcelo Cordeiro; Menandro 
Minahim - PDS; Ney Ferreira - PDS; Odulfo Domingues - PDS; Prisco 
Viana - PDS;-Raymundo Urbano; Rogério Rego. - PDS; Rômulo Galvão 
- PDS; Ruy Bacelar - PDS; Stoessel Dourado - PDS; Ubaldo Dantas­
PP; Vasco. Neto - PDS; Wilson Falcão.'- PDS. 

Espírito Santo 

Cristiano Lopes - PDS; Feu Rosa - PDS; Gerson Camata - PMDB; 
'Luiz Bàptista - PMDB; Mário Moreira- PMDB; Max Mauro - PMDB; 
Theodorico 'perraço - PDSo 

Rio de Janeiro 

°Alai~ Ferr~ira - PDS:.Alcir Pimenta - PP: Álvaro Valle - PDS:- Ben- . 
jamim.Farah - PP: Célio Borja - PDS; Celso Peçanha - PMDB; Damel 

M.aranhão Silva - PP; Darcílio Ayres ....:.. PDS; Daso Coimbra --PP; Délio dos Santos 
-Edison Lobão -. PDS; Edson Vidigal - pp;. Epitácio Cafeteira -' - PM DB: Edison Khair - PT; Felippe Penna - PP; Florim Coutinho; Hy­

PMDB; Freitas Diniz -.PT; João Alberto - PDS; José Ribamar Machado dekel Freitas - PDS; Joel Lima- PP; Joel Vivas - PP; JG de Araújo Jorge 
- PDS; Luiz Rocha - pbs; Marão Filho - PDS; Nagib H~ickel- PDS; :- PDT; Jorge Cury- PTB; Jorge Gama - PMDB; Jorge Moura - PP; Jo­
TemístocJes,Teixeira; Victor Trovão'- PDS; Vieira da Silva - PDSo sé Frejat - PDT; J.osé Maria de Carvalho - PMDB; José Maurício - PDT; 

~ .' , 
Piauí José Torres - PDS; Lázaro Carvalho - PP; Léo Si111ões - PDS; Leônidas 

o o . _ . Sampaio - PP; Lygia Lessa Bastos'~ PDS; Mac Dowel Leite de Castro-_ 
. ~arlos Augusto; Correia ~Ima - PpS; ~ugo Napol::ao - P~S: Joel- _PP; Marcello Cerqueira _ PMDB; Marcelo Medeiros _ PP; Márcio Mace­

Ribeiro - PDS; ~udg.ero Rauhno - PD~; MIlto,n,Brandao - PDS; Pa~lo do _ PP; Miro Teixeira _ PP; Modesto da Silveira _ PMDB; Osmar Leitão 
Ferraz - PDS; PlI~helro ,Machado - PP. _ PDS: Oswaldo Lima _ PMDB; Paulo Rattes _ PMDB; Paulo Torres-

Ceará PP; Pedro Faria "":"":PP; Peixofo Filho - PP; Péricles Gonçalves - PP; Ru­
bem Dourado - PP; Rubem Medina - PP; Saramago Pinhei~o - PDS: Si­
mão Sessim - PDS; Walter Silva - PMDB. 

. -
Adauto Bezer"ra - PDS; Antônio Morais - PDT: Cesário Barreto -

PDS; Clauçlino Sales - ~DS; Cláudio Philomeno - PDS; Evandro Ayres de 
Moura - PDS; Figueiredo Correa '- PP; Flávio' Marcílio - PDS; Furtado 
Leite - PDS; Gomes da Silva ~ PDS; Haroldo Sanford - PDS; lranildo. 

. Pereira - rMDB; Leorne Belém - PDS; Manoel Gonçalves - PP; Marce­
lo Linhares - PDS; Mauro Sampaio - PDS; Ossian Araripe ~_PDS; Paes 
de Andrade --=- PMDB; Paulo Lustosa - PDS; Pàulo Studart - PDSo 

Ri,o Grande do Norte 

Antônio Florêncio - PDS: Carlos 'Alberto; pjalma Marinho :-~PDS; 
Henrique Eduardo Alves - PP; João Faustino - PDS: Pedro Lucena - PP; 
Vingt Rosado ~ PDS; Wanderley Mai-iz - PDS. . 

'. Paraíba , 

Adernar Pereira - PDS; Antônio Gomes - PDS; Antônio Mariz - PP; 
Arnaldo Lafayette - PDT; Car~eiro Arnaud - PP; Ernani Satyro - PD,S; 
Joacil Pereira-- PDS; Marcondes Gadelha - PMQB; Octacílio Queiroi­
PMDB; Wilson Braga - PDSo 

Perna'mbuco , 
- -

Airon Rios - PDS; Augusto Lucena -:- PDS; Carlos Wilson - PP; 
Cristina Tavares - PMDB; Fernando Coelho - PMDB: Fernando Lyra­
PMDB; Geraldo Guedes":""- PDS; Inocêncio Oliveira - PDS: João Carlos de 
Car)i - PDS; Joaquim Cou!inho - PDS; Jq<!-quim Guerra - p'DS; José 
Càrlos Vasconcelos - PMDB-; José Mendonça Bezerra - PDS; Josias Leite 
- PDS; Marcus Cunha - PMDB; Nilson Gibson - PDS; Oswaldo Co.elho 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - PDS; Altair Chagas - PDS; Antônio Dias - PDS; Bà­
tista Miranda; Bento Gônçalves - PP; Bias Fortes - PDS; Bonifácio de An­
drada - PDS; Carlos Cotta - PP;-Castejon Branco - PDS; Christóvam 
Chiaradia - PDS; Darío Tavares - PDS; Délsõn Scarano - PDS; Edgard 
Amorim - PMDB; Edilson Lamartine ,Mendes -=- PDS; Fued Dlb -=­
PMDB; Genival Tourinho - PDT; Hélio Garcia·- PP; Homero Santos­
PDS; Hugo 'Rodrigues da Cunha "- PDS; Humberto Souto - PDS; Jairo 
Magalhães - PDS; João Herculino - PMDB; Jorge Ferraz - PP; Jorge 
Vargas - PP: José Carlos Fagundes - PDS: Juarez Batista - PP; Júnia Ma­
rise; Leopoldo Bessone - PP; Luiz Baccarini - PP; Luiz Leal- PP: Luiz 
Vasconcellos --PDS; Magalhães Pinto - PP; Melo Freire - PP; Moacir 
Lopes - PDS: Navarro Vieira Filho - PDS; Newton Cardoso - PP: No­
gueira de Rezende - PDS; Pimenta da Veiga - PMDB; Raul Bernardo­
POS; Renato Azeredo - PP; Ronan Tito -=- PMDB; Rosemburgo Romano 
- PP: Sérgio Ferrãra ~ PP; Sílvio Abreu Jr. - PP; Tarcísio Delgado -
PMDB:Telêmaco Pompei - PDS; Vicente Guabiroba - PDS. 

São Paulo 

Adalberto Camargo - PDS; Adhemar de Barros Filho - PDS: Airton 
Sandoval':::"'- PMDB; Airton Soares - PT; Alcides Franciscato - PDS; An­
tôitÍo Morimoto - PDS; Antônio Russo - PMDB; Antônio Zacharias­
PDS; Athiê Coury - PDS; Audálio Dantas - PMDB; Aurélio Peres -
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PM DB: Baldacd Filho - PDS: Benedito Marcílio - PT: Bezerra de Melo­
PDS; Caio Pompeu - PP: Cantídio Sampaio - PDS; Cardoso Alves -
PMDB: Cirdoso de Almeida - PDS; Carlos Nelson - PMDB; Del Bosco 
Amaral - PMDB: Diogo Nomura - PDS; Erasmo Dias - PDS; Flávio 
Chaves - PMDB: Francisco Leão - PDS; Freita~ Nobre - PMDB; Gióia 
Júnior - PDS; Henrique Turner - PDS; Herbert Levy - PP; Horácio Ortiz 
- PMDB: Israel Dias-Novaes - PMDB; Jayro Mattoní- PDS; João Arru­
da - PDS; João Cunha - PT: Jorge Paulo - PDS; José Camargo - PDS; 
José de Castro Coimbra - PDS; Natal Gale - PDS; Octacílio Almeida­
PM DB: Octávio TorrecilJa - PDS; Pacheco Chaves - PMDB; Pedro Geral­
do Costa - PDS: Ralph Biasi - PMDB; Roberto Carvalho - PDS; Ruy 
Côdo: Ru} Silva: Salvador Julianelli - PDS; Samir Achôa - PMDB; San­
tilli ~obrinho - PMDB; Tidei de Lima - PMDB; Ulysses Guimarães -
PMDB: Valitr Garcia - PMDB. 

'Goiás 

Adhemar SantilIo - PT; Knísio de Souza - PDS; Fernando Cunha­
PMDB; hancisco Castro: Genésio de Barro" - PDS: Guido Arantes -
PDS: Hélio Levy - PDS; lram Saraiva - PMDB; lturival Nascimento­
PMDB: José Freire - PMDB: Paulo Borge~ - PMDB: Rezende Monteiro 
- PDS: Siqueira Campos - PDS: Wilmar Guimarães - PDS. 

Mato Grosso . 

Bento Lobo - PP: Carlos Bezerra - PMDB; Correia da Costa: Cri~ti­
no Cortes - PDS; Gibon de Barros - PMDB: Júlio Campos - PDS; Lou­
remherg Nunes Rocha - PP: Milton Figueiredo - PP. 

Mato Grosso do Sul 

Antônio Carlos de Oliveira - PT; Leite Schimidt - PDS; Levy Dias­
Pl\I DB: Ruben Figueiró - PDS; Ubaldo Barém - PDS: Walter de Ca"tro. 

Paraná 

Adolpho Franco - PDS; Adriano Valente - PDS; Álvaro Dias -
PMDB: Alípio Carvalho - PDS: Amadeu Geara - PMDB; Antônio Anni­
belli: Antônio Mazurek - PDS; António Ueno - PDS; Ary Kffuri - PDS; 
Aroldo M oletta - PDS: Borges da Silveira - PP; Braga Ramos - PDS: Er­
nesto_ Dall'Oglio - PMDB: Euclides Sca\co - PMDB: Heitor Alem::ar Fur­
tado - PMDB; Hého Duque - PMDB; Igo Losso - PDS; !talo Conti­
PDS: Lúcio Cioni - PDS; Mário Stamm - PDS; Maurício Fruet - PMDB; 
Nivaldo l\.rüger - PMDB; Norton Macedo - PDS: Olivir Gabardo -
PMDB: O~valdo Macedo - PMDB; Paulo Marques - PMDB; Paulo Pi­
mentel - PDS; Pedro Sampaio - PP; Roberto Galvani - PDS; Seba~1!ào 
Rodrigues Júnior - PMDB; Vilela de Magalhães - PP; Walber Guimarães 
- PP: Waldmir Belinati - PDS. 

Santa Catarina 

AdhemarGhi~l- PDS: Angelino Ro~a- PDS; Arnaldo Schmitt- PP. 
Artemr Werner - PDS: Ernesto de Marco - PMDB: Evaldo Amaral -
PDS; FranCISCo LibardOI1l - PMDB: João Lmhares - PP: Juarez Furtado 
- PMDB; Luiz. Cechinel - PT; Mendes de Melo - PP; Pedro Collin -
PDS. Pedro Ivo - PMDB: Victor rontana - PDS: Walmor de Luca -
PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - PDS: Alcebíade'i de OliveIra - PDS; Alceu Colla­
re~ - PDT: Aldo Fagundes - PM DB: Alexandre Machado - PDS: Aluízio 
Paragua~5u - PDT: Ary Alcântara - PDS;Sardoso Fregapani; CarIo~ 
ChiarellI - PDS: Carlos Santos - PMDB; Cláudio Strassburger - PDS: 
Darc)' Pozza - PDS: Eloar Guazzelh - PMDB: Eloy Lenzi - PDT; Emídio 
Perondi - PDS; Fernando Gonçalves - PDS; Gdúlio Dias - PDT; Harry 
Sauer; Hugo Mardmi - PDS. João Gilberto - PMDB; Jorge Uequed -
PMlJB: Júlio Costamilan - PMDB; Lidovino Fanton- PDT; Nelson Mar­
cheutn - PDS: Odacir Klein - PMDB: Pedro Germano - PDS; Rm.a Flo­
re~ - PMDB; Tellno Kirst - PDS; Túho BarcelIo!. - PDS; Waldir Walter 
- PMDB. 

Amapá 

António Pontes - PDS: Paulo Guerra - PDS. 

Rondônia 

JerÓl1Imo Santana - PMDB; Odam Soares - PDS. 

Roraima 

Hélio Campos - PDS; Júlio Martins - PDS. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - As listas de presença acusam o 
comparecimento de 48 Srs. Senadores e 408 Srs. Deputados. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao período destinado a breves comunicações, concedo a pa­
lavra ao nobre Deputado Peixoto Filho. 

O SR. PEIXOTO FILHO (PP - RJ. Pronuncia o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Congressistas, o Sindicato de Assistentes Sociais do 
Estado do Rio de Janeiro, entidade organizadora, instalou ontem no Hotel 
Glória, na cidade do Rio de Janeiro, RJ, a 3' Convenção Brasileira de Assis­
tentes Sociais. Ã sessão solene de instalação compareceram as figuras mais re­
presentativas. plrestigiando a oportuna iniciativa da conceituada entidade de 
classe. 

O temário-painéis para debates, que se estenderão até o próximo dia 27, 
está assim organizado: 

I - Seguro e Previdência Social 
2 - Sistema de atendimento ao menor 
3 - Sistema Penitenciário 
4 - S.S.T. e Medicina e Segurança do Trabalho 
5 - Sistema Habitacional 
6 - Saúde Pública 
7 - Reunião de Entidades de Classe 
8 - Entidades Assistenciais Filantrópicas 
9 - Lazer-Área Urbana e Rural 
Sr. Presidente, ao registrar o auspicioso evento nos Anais do Congresso 

Nacional, envio ~o Sindicato de Assistentes Sociais do Estado do Rio de Ja­
neiro as mais efusivas congratulações. 

Ainda: auguro pleno êxito aos trabalhos da 3' Convenção Brasileira de 
Assistentes Sociais, os quais, por certo, refletirão os anseios da laboriosa clas­
se. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a palavra ao Sr. Depu­
tado Jerônimo Santana. 

O SR. JERÔNIMO SANTANA (PMDB - RO. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr.- Presidente, Srs. Congressistas, o Território de Rondônia foi 
entregue ao grupo Andrade Gutierrez, tal o envoÍvimento de sua adminis­
tração com essa empresa empreiteira. Não é novidade o que se passa em Ron­
dônia com relação aos privilégios concedidos ao grupo Andrade Gutierrez. A 
mesma cOisa aconteceu em Manaus, cuja Prefeitura, em contrato escandalo­
so, sem concorrência, entregou todas as obras da gestão Teixeira à Gutierrez. 
Com a entrega do Governo de Rondônia, sem votos, ao Grupo Teixeira­
Paiva, foi levado também o grupo Andrade Gutierrez, ou, ao contrário, o 
grupo Andrade Gutierrez levou para Rondônia o grupo Teixeira-Paiva. 
Aliás, esses grupos são inseparáveis. 

A mordomia foi montada em torno do Governo do Território. A im­
plantação do grupo Andrade Gutierrez em nosso Território foi precedida de 
grande estardalhaço publicitário, que ainda prossegue, numa imensa cortina 
de fumaça sobre os nossos problemas sociais, para os quais não surge so­
lução, nem para os colonos, nem para os garimpeiros, posseiros e seringuei­
ros e nem para as populações da área urbana, notadamente aquelas dos bair­
ros perífericos, como Nova Porto Velho, em nossa Capital. O problema das 
áreas urbanas não é solucionado. Prosseguem os loteamentos clandestinos, 
com a conivência das Prefeituras, tanto em Porto Velho como em Jy-Paraná. 
Não se destinam lotes para a população de baixa renda construir suas casas. 
Predomina a especulação imobiliária urbana, sem qualquer freio. 
• Desapropriação por interesse social de áreas na periferia urbana e subur­

bana de Porto Velho é palavrão. Ao contrário, quem manda na Prefeitura são 
os donos de loteamentos clandestinos, como os grupos Mário Graça, Em­
preendimentos da Amazônia, Moreira Mendes e muitos outros. O mesmo 
ocorre em Jy-Paraná. I 

As Prefeituras foram entregues ou estão a serviço do grupo Andrade Gu­
tierrez. que é sócio ou patrão do "pupilo" Teixeira-Paiva. O negócio é tão es­
candaloso que esse grupo colocou um avião Douglas para transportar as ca­
ravanas do governo para o interior do Território. Inúmeras denúncias nesse 
sentido não são desmentidas. 

O Governo Itinerante é a maior mordomia que se inventou em Rondô­
nia. Nunca se instala no interior com menos de 30 funcionários, todos gastan­
do diárias caríssimas e passagens aéreas. f a festança permanente e itinerante. 
- Para que? As soluções dos problemas do povo não surgem. Propaganda 
demais, promessas em grande número, que só têm feito decepcionar o povo 
do interior. 

O Governo de Rondônia se decompõe em vários grupos. 
- O grupo Paiva - Prefeitura de Porto Velho, que por sua vez é um 

subgrupo da Holding Andrade Gutierrez; 
- O grupo Assis Canuto, a quem se entregou a Prefeitura de Jy-Paraná, 

conhecido no Território pelas suas ações no caso das terras no Seringal 70, 
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terras que obteve quando er~ coordenador 'Regional do INCRA na área e 
. pelo apoio que dispensa aos grupos da espéculação imobili~ria em Jy-Paranã, 
loteamentos clandestinos (bairro Urupá) e também pelo ápoio que vem dis­
pensando ao jagurtcismo do grupo Rio Cande~s, na área do rio Urupá, ex­
plorando ilegalmente-a madeira numa gleba superior a 100.000 hectares na 
região do Urupá; área esta vigiada por jagunços.,Para esse grupo Assis Canu; 
to fez estradas, através da Prefeitura da cidade, e todo o apoio é oferecido. E 
õ denominado grupão naquela cidade. Para os posseiros só existem cadeia, 

'" DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. MILTON FI-
GUEIREDO: ' 

Excelentíssimo Senhor 
"Maringá, 10 de junho de 1980 

Deputado" Federal Milton ,Figueiredo 
M. D. Vice-Presidente da Comissão de Finanças 
Câmara dos Deputados 
70160, Brasília - DF 

I 

Eminente Senhor Deputado: 
A delicadeza do gesto de VossacExcelência, fazendo-me à apreciação o 

A mordomia governamental da Andrade Gutierrez em~Rondônia abriga seu "Outros, dépois de mim,"melhor farão" (Brasília-1979), somen,te ~ igual 
em seu "seio o grupo WilIiam Cury, que tomou conta da Secretaria de Agricul- à paixão que o inflama mato-grossensemente. Foi. ao menos, a conclusão a 

. tura e atua em conjunto com a ASTER e CÊPLAC. Daí os negócios qu~ es- qu~ cheguei, Huando do término da leitura dessa coletânea de pronunciamen­
tão articula"ndo com o plantio de seringueiras Cem Ariquemes e a reabertura de tos ao longo do mandato que, até agora, vem cumprindo com brilho, desvelo 

'despejos e perseguição dos jagunços. Que o digam aqueles que lutam nas 
áreàs de Calama, Muqui; Curralinho, Nova Vida ou Caco aI. , 

um seringal nativo em Abunã. e, sobretudo, dentro de enfoques e prismas temáticos onde o Mato Grosso 
. . . . . 'c ~, ~. ' , avulta, toióa-sê preeminente e const~nte preocupação de Vossa Excelênc!a. 

, O grupo dos em~reIteIros atua com todo apo!o governa~enta! ~ e h,dera- Corro o perigo de ser indelicado se mostrar, de alguma forma, preferen-
do-pela Andrade GutIerrez, que ganhou fraudulentamente as empreItadas das cias sobre os temas qué discorreu. Mas Vossa Excelência sabe o trabalho que 
obras viárias em Porto Velho e mu~icípios do interior. A esse grupo serão en- vimos levando a efeito, desde há,8 anos,passados, quando vadeamos o Rio 
tregu~s também,.sejá não o for.am, as obras de d!enagem: ~bras cujo valor é Verde, para lança~ o peso dos interesses das empresas da SINOP numa área 
supen~r a seu: bIlhoes de ~ruzeIros foram o~ est~o ,s~ndo ~ntr:gue~ ao grupo de perto de-5oo mit hectares, que adquirimos de terceiros. O tema de coloni­
Amdrade GutIerrez. O m~Is grave de toda eSLa hIstona é que mng".e~ ~onhe- zação, ao qual estou identificado há 33 ano~, apaixona-me e, agora, meen­
ce os contrat?s de empreItadas celebrados pelo G~)Verno do Terntono con: tristece cada vez mais. As observações que Vossa Excelência fez sobre o IN­
esse grup? empreitejro. ~~nhUl~ Diário Ofi:i~l ou jornal os public~lU até ago- CRA, ql!e "tem tuqo, terra, dinheiro,; pr'ogramas e não existe", são de pro­
ra. O escandalo da a~hl11mstraçao de Rondoma, entregue ao Grupo Andrade funda verdade. Se alguém, porventura, fizer um paralelismo entre o que tem 
Gutierrez, pode ser objeto ,de uma,ação popular, ao menos para se conhecer o sido a presença "do INCRA, no Mato Grosso, e a obra das empresas de colo­
conteúao destes contratos de empreitada, mesmo porque as concorrências nizaçãô; teríamos, diante da Nação e, principalmente, na con~ciência dos 
são simuladas. Enquanto isso, e~se grupo vive a publicar notas de apoio ao mato-grossenses, um quadro que, até agora e infelizmente, não foi pintado 
Governo nos jornais de Por~o Velho," conforme essa que ,transcrevo, nas suas cores verdadeiras. I 

impondo-se cobrar do governo e do grupo que façam publicar os contratos " Depois de 25 anos de colonização no norte do Paraná, onde fundei 18 ci-
'escandalosos que celebrar§lm entre si, verbis: dactes, não precisaria mais trabalhl\f e nem enfrentar as selvas da Amazônia-

, , mato-grossense. Entendo, porém, que o homem é, essencialmente,C um cria-
~'PORTO VELHO NO LIMIAR DO DESENVOLVIMENTO dor. Precisa, necessita, compele-o o processo de criar pelo trabalho, mesmo 
Na data em que se comemora um ano da administração Fran- que sua obra passe desconhecida. O importante, para ele próp~o"é ~onstruir. 

cisco Lopes de Paiv~ à frente dos destinos municipais; pode-se ante- O INCRA, como expressãQ,de um Estado latifundiário, não carrega, em 
ver, pelas, metas traçadas e definidas, o brilhante horizonte que si, a preocupação humana de erguer, para o terreno do concreto, a obra que 
aguarda Porto Velho. _ nos movimenta no cotidiano. Paquidérmico, enorme, lento, quando não eiva-

Saudamos nesta oportupidade a"admini~tração Fr~hdsc~ Pai-
va, nest~ pril1leiro ano "de sua eficaz atuaç~o.· , 

Construtora , Andrade Gutierrez S.A." _ 

o SR. PRESIDENTE (Passos .pdrto)' - Com a palavra,õ ~obre Depu­
tado Milton Figueiredo. 

- - O SR. MILTON FIGUEIRED.D(PP-MT. Sem revisão do.orador;)­
Sr. Presidente, um do!,' gra~es pro!>lemas que-afligem a minha terra é a 

.atuação do INCRA e da FUNAI, o primeiro, encastelado num mundo de leis 
q-tie o tornam mais fôrte do que o Presidente da República, e o ,Congresso Na­
cional, decidindo, impondo a la diable, diga-se de passagem, a cpolítica fl!n­
diária do Brasil e do meu Estado, Mato Grosso. A segunda, baseada" em prá­
tica.que não conhecemos, através de muitas portarias, simplesmente liquida 
as terras do meu Estado em nome de uma proteção, inexistente, ao iôdígena 
brasileiro. Q'uando o políÍico - o Deputado, estadual ou federal, ou o Sena­
dor - vem à tribuna ou vai aos jornais, jamais é levado a sério, porque a polí- ' 
tica da FUNAI e do INCRA refletem o pensamento do excelso pretório, ou 
sejf' o Planalto. M?s, hoje, não ésó o político que fala, Sr. Presidente: Os cem­
presários, qUe, enfrentando toda a série de dificuldades implantam na Ama­
zônia mato-grossensse uma nova civilização, eles, sim, com mais razão ainda 
do que nó:;, insurgem-se contra esse despotismo' do INCRÀ e escrevem, tra­
zendo . candentes denúncias a esta Casa, através do Deputado que fala'. 
Refiro-me à carta recebida hoje do Sr. Enio Pipino, que simplesmente há 25 
anos colonizou o norte do Paraná, onde ergueu 18 cidades, e hoje, em menos 
de oito 'anos. em Mato Grosso já fundou 4 pidades. . . ,- . 

" : ,parã que esta Casa 'conheça o teor dessa missiva, ins?revo-a nos Anai~, 
como grito angustioso do empresário que acre~itou crend.<?,trabalhou e hOJe 
está perdendo praticamente a fé e a confiança nos destinos de Mato Grosso. 

Era o que tinha' a dizer. 

, do por outros adjetivos que já não mais importa agora, esse Instituto é um 
anátema ao princípio constitucional que deve abrir à livre empresa a possibi­
lidade para afirmar-se. Ao menos, ao empresariado nacional, que - este sim 
- tem um dever com a Amazônia, no sentido de torná-la nossa, brasileira, 
autêntica e uma evidência da capacidade de trabalho visando à sua ocupação. 

Mas, em termos bem específicos,.considero que Vossa Excelência feriu 
um anacronismo, ao ressaltar que a FU}'lAI e o INCRA "são donos do Es­
tado de 'Mato Grosso" ,já que neles existem 30 reservas indígenas (p~pulação 
de 6.000 índios, apenas), tendo aquela Fundação reservado áre~ de 1 milhão 
de hectares ... Vossa Excelência disse bem: "O Estado de Mato Grosso está 
sofrendo "terrível esvaziamento no seu patr1mônio fundiário". 

Concordo,-ademais, cóm as observações de que o novo e atual Estãdo de 
, Mato Grosso não se tem felto'ouvir, com a desejada ~ensidade política, nos 
conselhos altos do País. Mas, vozes como a.de Vossa Excelência e o trabalho 

, que já apresenta Qpimos frutos econômicos hão, gradativamente, de lançar o 
. Estado num patamar de p'resença brasileira que haverá de compensar todos 
os esforços dos que amam o Mato Grosso. ' 

Quero - meu caro Deputado Milton Figueiredo - agradecer-lhe p,elo 
gesto da remessa do livro. Muito mais, também e principalmente, pelo que 
contém as idéias, 'sustentadas pelo vigoroso amor que tem-à terra que, um dia, 
a adotei,' igualmente; como expressãõcde meu devotamento cívico. 

Com admiração 'e apreço permanentes, sou o 'seu "- Enio Pipino." 
O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Com a palavra o nobre Depu-

taâ~ Brabo de Carvalho. I 

O SR. BRABO DE CARVALHO (PDS - PA. Pronuncia o seguinte dis­
curso.) - Sr. P.residente, Srs. Congressistas, a imprensa paraense nos dá co- . 
nhecimento de que um mal ainda não diagnosticado começou a dizimar a po- . 
iJUlação bovina do Mar~ió. Segundo o noticiário publicado no Jornal O Libe­
ral, edição de 22 do corrente, pelq menos_duzentos animais já morreram em 
conseqüência do mal, fatos ocorridos em quatro fazendas situadas em diver­
sos Municípios da ilha, e, o' que é mais gravc::, na maioria ãnimais de alta li­
nhagem. 
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E verdade que a Secretaria de Agricultura já tomou as primeiras proVI­
dêncIas ou medida~. como a contratação do Professor Élvio Carlos Moreira, 
da Escola de Veterinária da Univer:.idade Federal de Minas Gerais, conside­
rado uma das mmon:s autoridades brasileiras em Patologia Animal. quejun­
tamente com o médico-veterinário Waldomiro Gaia e o Sr. Jose Ribamar 
Leal, Gerente do Projeto de Defesa Sanitária Animal, deverão seguir até à re­
gião de Marajá e, posteriormente, à região de Paragominas, cujo rebanho 
hoje é estimado em um milhão de cabeças, objetivando diagnosticar o mal 
que está atacando o rebanho da Ilha de Marajá. 

O que nos parece mais grave, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, é o noti­
ciáno publicado no jornal A ProvínCia do Pará, edição de 22 do corrente, em 
que regi~tra as declarações da médica-veterinária lvone de Fátima da Silva 
Miranda, informando que em abril do ano passado realizou exames no reba­
nho bovino de várias fazendas localizadas no Município de Santa Cruz do 
Arari - rIha de Marajá, constatando que a doença responsável pela mortan­
dade do gado naquela região era o anaplasmose, diagnóstico este feito -após 
análise de víceras e sangue dos animais de Marajá peto Instituto Evandro 
Chagas. 

Segundo o noticiário, essa doença foi levada ao Marajá em conseqUéncia 
do trân~ilo de animais de outras regiões, principalmente os animais de raças 
Pitangueira, Santa Gertrudes e Gir. 

Manifestando os nossos aplausos à Secretaria de Agricultura e ao Go­
vernador Alac:je Nunes, do Pará, pelas medidasjâ tomadas em defesa do re­
banho hovino de Marajá e demais regiõe& de meu Estado, todavia, quero des­
ta tríbuna da Câmara do~ Deputados fazer veemente apelo ao Ministro da 
Agricultura no sentido de que some esforços com o Governo do Pará, para, 
com a urgência e recur,so~ necessários, combaterem o mal que ameaça a pe­
cuária marajoara. 

o SR. PRESIDENTE (Passos Pórto) - Com a palavra o Sr. Deputado 
Milton Brandão. - _ "-

O SR. MILTON BRANDÃO (PDS"':' PI. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, Sr". Congressistas, queremos renovar apelos que já dirigimos ao 
Presidente do Banco do Brasil, Sr. Osvaldo Roberto CoIlín, e também ao Di­
retor da Carteira do Crédito Agrícola, Sr. Alécio Vaes. É que, Sr. Presidente, 
temos recebido muitas reclamações de toda aquela região do Nordeste, prin­
cipalmente do Estado do Piauí, com referência aos créditos ag~ícolas, e o 
principal órgão financiador, principal estabelecimento de crédito à agricultu­
ra daquela região e o Banco do Brasil. Temos também o Banco do Nordeste, 
mas o ~eu desempenho é bem inferior, bem menor do que o desempenho do 
Ban.:o ·io Brasil. 

Daí firmarmos nossas esperanças no Banco do Brasil, que já tem algu­
mas agências e alguns postos avançados no meu Estado. Que estas agências e 
estes postos avançados se preparem, se aparelhem para desenvolver o crédito 
agncola e pecuário. Temos recebido notícias de que foram suspensos os fi-_ 
nanciamentos do PROTERRA, os Créditos de emergência e o PROAGRO, 
tudo isso fazendo falta àquela região. o que a compromete econômica e finan­
ceiramente. 

Sr. Presidente, é importante para nós uma ação decisiva do Banco do 
Jirasil, e esperamos' que esta missão confiada àquele estabelecimento de crédi­
to oficial seja desenvolvida com patriotismo, de modo que os nossos agricul­
tores, o~ nossos lavradores não continuem abandonando suas glebas, suas ter­
ras, suas moradas, em procura de outros pontos do Brasil, principalmente em 
demanda das grandes cidades. É uma medida, Sr. Presidente, da mais alta im­
portância e é criminoso deixar que os nordestinos pereça.m pela fome e pela 
miséria. 

O SR. PRESIDENTE (Pas~os Pórto) - Não hâ mais oradores inscritos 
para o periodo de breves comunicaçõe~. 

A Presidência convoca sessão conjunta a realizar-se amanhã, às l8 horas 
e 30 minutos, neste plenário, destinada à discussão do Projeto de Lei n9 10, de 
1980-CN, que cria o Corpo Auxiliar Feminino da Reserva da Marinha 
(C AFRM), e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pórto) - Sobre a mesa, comunicações 
que serão lidas pelo Sr. 19-5ecretário. 

São lidas as seguintes 

Brasília, 23 de junho de 1980 

Senhor Presidente, 

Nos termos do § 19 do art. 10 do Regimento Comum, tenho a honra de 
comunicar a V. Ex', para os devidos fins, que esta Liderança deliberou pro­
por a substituição dos nobres Srs. Senadores Murilo Badará e Almir Pinto 

pelos nohres Sr~. Senadores Saldanha Derzi e Bernardino Viana, na Comis­
são Mista do Congresso Nacional que dará parecer sobre o Projeto de Lei nQ 

12, de 1980-CN, que "altera dispo~itivos da Lei n9 5.821, de 10 de novembro 
de 1972, que dispõe a1> promoções dos oficiais da ativa das Forças Armadas, e 
dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais alta estima 
e distinta consideração. - Senador Jarbas Passarinho, Líder do PDS. 

Brasflia, 23 de junho de 1980 

Senhor Presidente, 

Nos termos do ç 19 do art. 10 do Regimento Comum, tenho a honra de 
comunicar a V. Ext , para os devidos fins, que esta Liderança deliberou pro­
por a substituição do nobre Sr. Senador Mendes Canale, pelo nobre Sr. Sena­
dor Affonso Camargo, na Comissão Mista do Congresso Na~ional que dará 
parecer sobre o Projeto de Lei n9 12, de 1980-CN, que "altera dispositivos da 
Lei nY 5.821, de 10 de novembro de 1972, que dispõe sobre as promoções dos 
oficiais da ativa das F orças Armadas, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais alta estima 
e di~tinta consideração. - Senador Alberto Silva, Vice-Líder do PP no exerci­
cio da Liderança. 

Brasília, 23 de junhõ de 1980 

Senhor Presidente, 

Nos termos do ~ 19 do art. 10 do Regimento Comum, tenho a honra de 
comunicar a V. Ex', para os devidos fins, que esta Liderança deliberou pro­
por a substituição do nobre Sr. Senador Mauro Benevides, pelo nobre Sr. Se­
nador José Richa, na Comlssáo Mista do Congresso Nacional que dará pare­
cer sobre o Projeto de Lei n9'12, de I 980-CN, que "altera dispositivos da Lei 
n9 5.821, de 10 de novembro de 1972, que dispõe sobre as promoções dos ofi­
ciai~ da ativa das Forças Armadas, e dá outras providências". 

Aproveito a oport~pidade para renovar os protestos da mais alta estima 
e distinta comideração. - Senador Humberto Lucena, Vice-Líder do PMDB 
no exercicio da Liderança. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pórto) - Serão feitas as substituições so­
licitadas. 

o SR. PRESIDENTE (Passos Párto) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

A presente sessão destina-se à leitura das Mensagens Presidenciais n9s 84 
e 85, de 1980-CN, que será feita pelo Sr. IY-Secretãrio. 

São lidas as seguintes 

MENSAGEM N9 84, DE 1980-CN 
N9 131/80, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros cio Congresso Nacional: 
Nos termos do § 1.0 do a:rt.-55 da- Constituição tenho a honra 

de submeter à elevada deliberação do Congresso Nacional acom­
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de' Estado 
do Interior, o texto do Decreto-lei n.o 1. 781, de 16 de abril de 1980 
publicado no Diário Oficial do dia sebseqüente que "dispõe sobr~ 
r.ecursos recebidos pela Companhia de Eletricidade do Amapá 
(CEA), e dá outras providências". 

Brasília, 23 de abril de 1980. - João Figuen:edo. 

E.M. n.o 40 8 abr 1980. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da RepÚblica: 
T~n~o a honra d~ submeter à elevada consideração de Vossa 

ExcelenCla o anteprojeto de decreto-lei em anexo introduzindo 
modifica'Ções em dispositivos da Lei n.o' 2.740, de i de março de 
1956, que dispõe sobre a organização da Companhia de Eletrici­
dade do Amrupá (OEA). 

O art. 6.° da referida Lei n.o 2.740, de 1956 obriga o Território 
Feder1;1 do Amapá a transfe-rlr, à Companhià de Eletricidade do 
~!lP,a, toda a re,?eita que lhe for devida pela exportação do mi­
neno de manganes, de acordo Com a legislação que' se encontra 
enumerada na alinea a do art. 4.° daquele diploma legal. 

- O Governo do Território Federal do Amapá considera no 
entanto, que a Companhia de Eletricidade do Amapá (OElA) já 
atingiu a plenitude dos Objetivos energéticos e que, assim, não 
mais necessita da receita provehiente das e:lCp()rtações de miné­
rio de manganês, de que trata "O art. 6.°, da Lei n,o 2.740, de 1956, 
mencionado. 

Examinado o assunt.o, no âmbito deste Ministério, concluiu­
se pela 'oportunidade da desvlnculaÇ<~o de recursos proposta, o 
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. . 
que permitirá o uso mais eficaz e- adequado de :çeceitas' arrecada­
das em virtude do que preceitüa o art. 6.° da Lei n.o 2.740, de 
19'56 referida. . . . 

Todavia, ponderou o .Ministério das I Minas _ e Energia que o 
corte súbito e total, àa çi~da: f~mte de recur~os,' iria afetar o 
equilibrio econômico-financeiro da empresa. Em vista disso, pro­
pôs que no presente exercício financeiro, 50% (cinqüenta por 
cento) daquela receita deveria ser atribuída à CEA. 

, De outra parte dada a urgência da matéria e visto tratar-se 
de, assunto pertinénte a finanças públicas, considera.-se conve­
niente a expedição de decreto·lei relativo ao assunto, nos termos 
do art. 55, item lI, da Constituição. ' 

Diante do exposto submeto à decisão final de Vossa Excelên­
cia o anexo projeto de decreto-lei, que determina ao Governo do 
Território Federal do Amapá transferir à Companhia de Eletrici­
dade do Amapá apenas 50% da receita. de que trata o art. 6.° da 
Lei n.o 2.740, de 2 de março de 1956, devendo a parcela restante 
de 50%, da mencionada receita, ser incluída no orçamento daque1e 
Território, para aplie~ em. projetos constantes de seu progra­
ma de desenvolvimento. 

Aproveito a oJ)Qrtunidade para reiterar a- Vo.ssa _ Ex:celência 
os protestos do meu mais profundo re_speito. - Mário David An­
dl:'eazza.. 

DECRETO-LEI N.O 1.781, DE-16 DE AiBR:lL DE 1980 

DiSpÕe Sobre trécu:rsos reQebidoe pela. Com,pa,nbia. de 
Eletricidade do AllÍapá' (eEA), e dá outras Providências. 

. 
O Presidente da República, no USO das atribuições que lhe 

confere o art. 55, item II da Constituição, decreta: 
- Art. 1.0 No. presente exercício. de 1980, o Governo do. Terri­

tório Federal do Amapá tran-sferirá à C<lmpanllla de Eletricidade 
do Amapá (CiEA) -5/}% (cinqüenta por cento), da receita referida 

, no art. 6.0 da Lei n.o 2.740, de 2 de março. de 1956. 
Art. 2.° A parcela restante de 50% (cinqüenta por cento), 

da rflceita mencionada nO'- artigo anterior, será incluída no or­
çamento do Território. Federal do Amapá, para wplicação em pro­
gramas de' desenvolvimento. 

Art. 3.° Este Decreto-lei' entrará em vigor na data de sua 
pUblicação; -revogadas M c.Uspos1ç6e,s ~Il1 contrárlo. 

Brasília, 16:Cie- abril de 1980: 1$:0 da lnâepéndêneip. e 92.° da 
República ~ JOAO FIGUEIREDO - Mário David ~ 

LEGISLAÇAO OIT ADA 

LEI N.o 2.1!W DE 2' DE MARÇO DE 195& 

Autoriza o Govem,o do Território Fecleral do Amapá 
a organizar a. Companhia. de Eletricidade do Amapá.. 

............. 1 ••••• o ................................. o ••••••••• 1 ••• - ...... .. 

Art. 6.0 Fica o .TerritóriO' Federal do Amapá obrigado a 
transferir à Companhia de Eletricidade do Arnapá., até o ano de 
1980, toda a receita que lhe fór devida pela exportaçOO do minério. 
de manganês, de acordo com a legislação citada na a.l.inea a. dO 
art. 4.~ desta lei. - . 

Parágrafo único. A COmpanhia de Eletricidade do Amapá 
fica autorizada a empenhar a receita referida para garantia de 
operações de financiamento interno ou externo. . -
.. .. .. .. .. .. .. ~ ......................................................... -' .................................................. .. 

MENSAGEM N9 85, DE 1980-CN 
(N9 132/80, na origem) 

. -
Excelentíssimos Sehhores Membros do Congresso Nacional:. 
-Nos termos -do parágrafo 1.0 do artigo 55 da Constituição, 

tenho a h'Onra de submeter à elevada deliberação do Congresso 
Nacional, acom'Panhado de ~osição de Motivos dos ~enhores 
Ministros de Estado da F.azenda e Chefe da Secretaria-.de Plane­
jamento da Presidência da República, o texto do Decreto-lei núme­
ro 1.700, de 16 de abril de 1'980, publdcado no Diário Oficial do dia 
subseqüente, que "instttui empréstimo compulsório para absorção 
temporária de poder aquisitivo". 

Brasília, 23 de albril de 119'80. - J~ã.o Figueiredo. 
E:M. n.o.60. 

. \Em 1>5 de abril de 1980. 
Excelentíssim() Senhor Presidente da Reprública: 
Temos a honra de submeter à elevada a,pr.eciação de Vossa 

EJljcelência o anexo proj'eto de decreto-lei que institui empréstimo 
compulsório a ser efetuado pelas pessoas físicas, com base no 
patrimônio constituído de ingressos isentos, não tributáveis ou 
tributados exclusivtamente na fonte pagadora. 

2. A Constituição Federal, no artigo 18 § 3.°, pel'mite à 
União, nos casos excepcionais definidos em 'lei complementar, 
institUir empréstimo compulsório. 

S.I O Oód1go Tributário Nadonal, com eficá'Cia de Lei Com­
plem~ntar, no ai'ti~ ~5, estabeleceu que a União pode instdtuir 
emprlestimo ~ompulsoIlO nos seguintes casos excepeionais: 

r - guerra externa;' 
li - calamidade 'PÚblica; 
m ~ conjuntura que- exija absorção teIDlporária do poder 

aqul.si,tivo. ' 
4., O eIDIpréstimo compulsório ins'bítuído no projeto de decre­

to-lei anexo tem por finalidade, precisamente, a terceira hipótese 
estabelecida pelo Có'digo Tributário Nacional, qual seja ta absorção 
temporária do .poder aquisitivo, com a finalidade de contribuir 
para a contenção do processo infladonáxio. 

5. Estudo realizado pelo Ministério da Fazenda indicou que, 
no exercício de 1979, Cr$ 552 bilhões de cruzeirôs constituíram 
acréscimo patrimonial forma<lo por ingressos não alcançados pelo 
imposto de renda progl'essivo. O mesmo estudo revelou que o acrés­
cimo patrimonial decorrente de rendimentos não sujeitos à trLbu­
tação progressiva de 1.000 dec1arantes atingiu aproximadamente 
Cr$ 80 bilhões. . 

6. Por estes motivos, entendemos qúe a melhor solução para 
atingir o objetivo -pretendido consiste na criação de um emprés­
timo compulsório que será suportado pelas pessoas cujo patri­
mônio tem sido aumenado pela incorporação de ingressos isentos, 
não tributávoeis ou não sujeitos ao imposto progressivo . 

. 7. Nesse -contexto, '013 artigos 1.0 e 2.0 do projeto ,Objetivam 
instituir empréstimo cámpulsório piara absorção temporária de 
poder aquisitivo, calculado sobre ingressos de pessoas físicas,' isen­
tos, não tributáveis e tributados exclusivamente na fonte pagadora, 
referentes ao exercício financeiro de 1980. 

8. O artigo 3.0 e 4.° determinam que o empréstimo será _de 
10% sobr-e a parcela dos ingressos indicados no artigo 2.° que exce­
der a .Cr$ 4 milhões de cruzeiros_e regulam a forma de realização 

-do empréstimo. -

9.. O artigo 5.°, eXlPlicitando a finalidade do empréstimo com­
pulsório cuja tnstituição se propõe, ou seja, la absorção de poder 
aquisitivo, estabeleceu a indisponibilidade do produto obtido pelo 
Tesouro Nacional. Deve ele. ipemnane.cer no Banco Central do Bra­
sil e -so~ente 'poderá ser movimentado para a restituição. 

10. O artigo 6.à fixa a forma de r·estituição do. empréstimo, 
assegurando juros de 6%. ao ano. 

H-. Pelo artigo 7.0 , o Secretário da Receita Federal d6'Verá 
praticar os atos necessários à realização e restituição do empres­
timo. O artigo 8.° prevê o procedimento a· ser seguido na hipótese 
da não realização do empréstimo e estabelece que o valor_ devido, 
ou o seu saldo remanescente, será automaticamente exigido, com 
multa de 100% (cem por cento). 

. ~12. A providência, que ora sugerimos com an1ij)aro no artigo 
15 do Código Tributário Nacional, se situa no campo das .finanças 
públicas e é urgente, troansitória e do mais alto ip.teresse para a 
conjuntura atual da sociedade'brasileira. Por isso, propomos a sua 
concretização via decreto-lei, conforme faculta o artigo 55, item 
lI, da Constitui~ão . 

Aproveitamos a oportunidad-e -para reiterar a Vossa Excelência 
os protestos do nosso mais profundo respeito. - Ernane Galvêas _ 
- Delfim Netto. 

DECRETO-LEI N9 1782, DE 16 DE ABRIL DE 1980 , . 

Institui empréstimo compuIs~rio para absorção tem­
porária de pQder aquisitivo. 

O Presidente da R€pública, no uso de suas-atribuições, tendo, 
em vista o disposto no artigo 5'5, item lI, da constituição e no 
artigo 15 do Oódigo Tributário Nacional, decreta: 

Art. 1.0 Ê instituído, na forma deste Decreto-lei, empréstimo 
compusório -para absorção temporária de_ poder aquisitiVO. 

Art. 2.0 O empréstimo será exigido, pela União, da pessoa 
física que tenha obtido, a título de ingressos isentos, não tributá­
veis ou tributados exclusivamente na fonte, pela legislação do 
imposto de renda no exercício financei:ro de 1980, ano-base de 
1979, importância total superior a Cr$ 4.000.000,00 (quatro milhões 
de cruzeiros). 

Art. 3.0 O valor do empréstimo é equivalente a 10% (dez 
por. cento) da quantia que exceder o limite estabelecido no artigo 
anterior. ' I 

Art. 4.° O empréstimo deverá ser realizado em 10 (dez) par­
celas iguais, mensais e sucessivas, a partir de 1.0 de julho de 1980. 
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Art. 5.° O produto do empréstimo permanecerá indisponível 
junto ao Banco Central do Brasil até sua restituição. 

• Art. 6.0 O empréstimo será restituído em 10 (dez) parcelas 
iguais, mensais e sucessivas, a partir do mês de julho de 1982, sem 
correção monetária e acrescido de juros de 6% (seis por cento) 
ao ano. 

Art. 7.0 Cabe ao Secretário da Receita Fede;ral praticar os 
atos necessários à execução deste Decreto-lei. 

Art. 8.0 A falta de realização de qualquer parcela do emprés­
timo, nos prazos fixados neste Decreto-lei, implicará automá­
tica inscrição em dívida ativa do total ou do saleio remanescente, 
acre~cido da multa de 100% (cem por cento), para efeito de ime-
diata eotirança executiva. • 

Art. 9.° Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 16 de abril de 1980; 159.° da Independência e 92.0 da 
República. - JOÃO FIGUEIREDO - Ernane Galvêas - Delfim 
Netto. 

a SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - De'acordo com as indicações 
das Lideranças, e tendo em vista o que lhes faculta o § 19 do art. 99 do Regi­
mento Comum. a Presidência designa. para as Comissões Mistas incumbidas 
de emitir parecer sobre as matérias: 

MENSAGEM N9 84, DE 1980 - CN 

Pelo Partido Democrático Social - Senadores Jutahy Magalhães, Lo­
manto Junior, Murilo Badará, Lenoir Vargas, Eunice Michiles, Bernardino 
Viana. José Lins, Aderbal Jurema e os Srs. Deputados Antônio Pontes, Paulo 
Guerra, Wanderley Mariz, Ossian Araripe, Leite Schmidt, Ludgero Raulino 
e Edilson Lamartine. 

Pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro - Deputado Ama,­
deu Geara. 

Pelo Partido Popular - Senadores Alberto Silva, Affonso Cmargo e os 
Srs. Deputados Caio Pompeu, João Menezes e Celso Carvalho. 

Pelo Partido Trabalhista Brasileiro - Senador Leite Chaves. 

MENSAGEM N9 85, DE 1980-CN 

Pelo Partido Democrático Social - Senadores Lomanto Junior, Rai­
mundo Parente, Almir Pinto, Milton Cabral, Luiz Cavalcante, Gabriel Her­
mes, Murilo Badaró, Lenoir Vargas e os Srs. Deputados Ricardo F:iuza 
Vingt Rosado, Alberto Hoffmann, Josias Leite, Antonio Dias, Anísio de 
Souza e Honorato Vianna. 

Pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro ,- Deputado Hélio 
Duque. 

Pelo Partido Popular - Senadores Valdon Varjão, Affonso Camargo e 
os Srs. Deputados Herbert Levy, Joel Vivas e Sílvio Abreu Junior. 

Pelo Partido dos Trabalhadores - Senador Henrique Santillo. 

a SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - As Comissões"nos termos do 
art. 110 do Regimento Comum, terão o prazo de 20 (vinte) dias para emitir o 
parecer, que concluirá pela apresentação de projeto' de decret6 legislativo 
aprovando ou rejeitando o decreto-lei. 

A convocação de sessão destinada à apreciação de cada matéria será fei­
ta após a publicação e distribuição de avulso~ do respectivo parecer. 

a SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 59 minutos.) 
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